
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JULIANA DOS REIS SILVA

   Endereço: RUA E

    Complemento: CASA

    Bairro: RECANTO VERDE

    Cidade: ESTÂNCIA - Estado: SE - CEP: 4920000

   Advogado(a): JULIANA DIAS RODRIGUES  11848

Requerente: PAULA ALESSANDRA DOS REIS SANTOS

   Endereço:  RUA E

    Complemento: RESIDENCIAL RECANTO VERDE

    Bairro: CIDADE NOVA

    Cidade: ESTANCIA - Estado: SE - CEP: 49200000

Requerente: JOSE TENILSON DOS REIS SANTOS

   Endereço:  RUA E

    Complemento: RESIDENCIAL RECANTO VERDE

    Bairro: CIDADE NOVA

    Cidade: ESTANCIA - Estado: SE - CEP: 49200000

Requerente: PAULO ALEXANDRE DOS REIS SANTOS

   Endereço:  RUA E

    Complemento: RESIDENCIAL RECANTO VERDE

    Bairro: CIDADE NOVA

    Cidade: ESTANCIA - Estado: SE - CEP: 49200000

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Avenida Barão de Maruim

    Complemento:

    Bairro: Centro

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49010340

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 202150000137
Número Único: 0000558-83.2021.8.25.0027
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 02/02/2021
Competência: 1ª Vara Cível de Estância
Fase: PROCEDENTE
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--

p. 2



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  02/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202150000137, referente ao protocolo nº 20210201145403267, do

dia 01/02/2021, às 14h54min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DE UMA DAS VARAS 

CIVEIS DA COMARCA DE ESTÂNCIA-SE 

 

 

 

    PAULO ALEXANDRE DOS REIS SANTOS, brasileiro, 

estudante, menor, JOSÉ TENILSON DOS REIS SANTOS brasileiro, estudante, menor, 

PAULA ALESSANDRA DOS REIS SANTOS, brasileira, estudante, menor, ambos 

representados neste ato por sua genitora, JULIANA DOS REIS SILVA, brasileira, 

viúva, desempregada, portadora da cédula de identidade nº 2.031.174-5 2º VIA 

SSP-SE, inscrita sob o nº de CPF: 019.531.305-42,  não possui endereço de e-mail, 

residentes e domiciliados na Rua “E”, nº 74, Bairro Recanto Verde, Estância-SE, 

CEP: 49200-000, não possui endereço de e-mail, através da sua advogada e 

procuradora, in fine assinado, vêm, muito respeitosamente a honrosa presença de 

Vossa Excelência, propor a presente:  

   AÇÃO DE IDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT, 

   em face da seguradora LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO, 

centro comercial Francisco V. Bomfim, Rua Capela, nº 385, Centro, Aracaju SE, CEP: 

49010-370 

   DO BENEFICIO DA JUSTIÇA GRATUITA 

  Inicialmente, pugna a autora pelo beneficio da justiça gratuita com 

base no art. 98 e seguintes do CPC, por não ter condições de arcar com as custas e 

despesas processuais sem prejuízo próprio e de sua prole.  

  Nobre Juízo, a requerente sustenta sua família através do valor 

percebido a título do benefício bolsa família, conforme resta demonstrado através 

das cópias dos extratos bancários em anexo, valor ínfimo que de longe não abarca 

todas as necessidades da família, sendo sempre necessário que a genitora eleja 

uma prioridade em detrimento de outra.  
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  Dessa forma, pugna-se pelo deferimento do requerimento do 

benefício da justiça gratuita, pois em caso de indeferimento os requerentes se 

encontraram impedidos de buscar em juízo uma tutela efetiva do seu direito.  

  DOS FATOS 

  Excelência, em 03/10/2018 o pai dos requerentes sofreu um 

acidente de motocicleta na BR 101, colidiu com uma bicicleta que o fez perder o 

equilíbrio cair da moto e sofrer uma lesão na cabeça vindo a falecer na mesma 

data, conforme comprova-se através da cópia do boletim de ocorrência e laudo 

cadavérico.  

 Diante de tal fato, vem perante este Juízo requerer o recebimento da 

indenização coberta pelo seguro DPVAT, ora pleiteada, sendo lhes devido o 

recebimento a indenização por morte, haja vista que resta comprovada na 

documentação acostada aos autos o nexo causal entre o acidente e a morte.  

 Nesse sentido Excelência, em detrimento do acidente culminado na morte 

do genitor dos pleiteantes, busca-se a tutela jurisdicional do Estado pra efetivação 

do seu direito.  

  DO DIREITO  

 Em conformidade com o art. 3º da LEI 6.194/74, os danos pessoais cobertos 

pelo seguro DPVAT compreendem a indenização por morte, invalidez permanente 

e assistência médica e suplementar, vejamos o que diz o art.  

 Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:       

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte;              

(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
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II - Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas.       

 Assim resta claro que os requerentes devem ser indenizados pela morte do 

seu genitor como medida de direito.  

Os Tribunais já têm decidido que não importa se o veículo envolvido no 

acidente seja licenciado ou não, bem como identificado o veículo, eis que a 

Lei 6.194 /74, com as alterações introduzidas pela Lei 8.441 /92, em seu artigo 7º, 

prevê inclusive que a indenização será devida por veículo com seguro não 

realizado ou vencido. 

 Direito Civil. Acidente de trânsito. Indenização por morte de irmã. Seguro 

obrigatório. DPVAT. Veículo não identificado. Ação de responsabilidade civil. 

Ilegitimidade passiva. Descabimento. Ao seguro obrigatório DPVAT, foi atribuída a 

natureza jurídica de contribuição parafiscal, conforme entendimento manifestado 

pelo Superior Tribunal de Justiça, não importando se o veículo foi ou não 

identificado e se havia prova ou não de contribuição para o seguro. Precedentes: 

STJ, REsp nº 68146/SP, REsp nº 218.418/SP. 

O Superior Tribunal de Justiça em acórdão recente tem se manifestado no 

sentido de descaracterizar o seguro obrigatório DPVAT como contrato, instituto do 

Direito Civil (...)” (TRIBUNAL DE JUSTIÇA-Décima Oitava Câmara Cível-Apelação 

Cível nº 2003.001.04685-Ação: 2002.001.87150 – Indenizatória. Comarca Capital – 

24ª Vara Cível- Relator Desembargador Nagib Slaibi Filho) 

 Diante dos documentos acostados aos autos resta comprovado a ocorrência 

do acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o 

dano dele decorrente, amolda-se perfeitamente à condição para recebimento de 

seguro DPVAT, conforme disposição expressa do art. 5º da Lei 6,194/74.  

 DOS PEDIDOS  
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 Face a todo exposto, pugna-se de Vossa Excelência: 

 A citação do requerido para querendo apresentar sua defesa, sob pena dos 

efeitos da revelia; 

 Seja concedido o beneficio da justiça gratuita nos termos da lei;  

 A presente ação seja julgada totalmente procedente com a condenação do 

requerido ao pagamento da indenização de seguro obrigatório no valor de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos) reais, acrescidos de juros e correção monetária, 

custas processuais e honorários advocatícios na base de 20% sob o valor total da 

causa e demais cominações legais.  

 Diante do momento critico em que vivemos (crise epidemiológica por conta 

do corona vírus, e as orientações da OMS e demais órgãos que visam tutelar pela 

saúde de todos e não disseminação do vírus, pugna-se pela não realização de 

audiência de conciliação.   

 Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidos em 

direito, especialmente pelos documentos já inclusos. 

 

Nestes termos, pede- se deferimento.  

   Dá-se a causa o valor de 1.000,00 (mil) reais para efeitos 

fiscais.  

    Aracaju, 01 de fevereiro de 2021. 

 

    JULIANA DIAS RODRIGUES 

            OAB-SE 11.848 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  03/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202100024}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  05/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  1. De acordo com o Manual da Secretaria - Serviço Interno I - Cível Comum, elaborado pelo Tribunal de Justiça de

Sergipe: Ao receber os processos da Distribuição, a Secretaria deverá analisar a petição inicial e os dados cadastrais

do processo (classe, nomes de partes, assuntos do CNJ etc) com base nas informações contidas na PETIÇÃO

INICIAL. Caso haja alguma incorreção no cadastro da inicial, a Secretaria deverá fazer as correções necessárias no

sistema. Ato contínuo, deverá encaminhar os autos conclusos. Tais orientações constam especificamente às pp.187-

189 do aludido documento, que pode ser acessado clicando aqui. No caso em apreço, não identifico certidão que

ateste que a rotina acima fora observada. Assim, encaminho os autos à secretaria para que verifique: 1.1 Se os

dados cadastrais do processo no SCPv (classe, nomes de partes, representante da parte, assuntos do CNJ, segredo

de justiça nos casos previamente determinados por lei, etc.) estão de acordo com as informações contidas na

PETIÇÃO INICIAL, procedendo as retificações que se mostrarem necessárias; 1.2 Se há procuração nos autos

devidamente assinada, procedendo, em caso negativo, mediante ato ordinatório, a intimação para que haja a

respectiva juntada no prazo de 5 (cinco) dias; e 1.3 Se as custas iniciais foram devidamente recolhidas com

informação lançada no SCPv no campo próprio, caso não haja pedido de gratuidade de justiça; e 2. Diante da

instituição, em caráter excepcional e provisório, da videoconferência para a realização de audiências, certifique se

o(a) causídico(a) subscritor(a) da inicial fez constar na peça, por ele(a) elaborada, o telefone e o e-mail das partes

envolvidas (autor e réu) para que seja viabilizado o efetivo cumprimento dos atos nos processos judiciais, bem como

se informou a disponibilidade de aparelhos, computador ou mesmo telefone celular, capazes de transmitirem a

videoconferência e, ainda, se tem interesse na participação nesta modalidade de audiências, conforme

recomendação enviada à OAB pelo TJSE, de acordo com o ofício circular nº. 174/2020. Em caso negativo, proceda,

mediante ato ordinatório, a intimação para que forneça, pelo dever de cooperação, as informações pertinentes acima

indicadas, no prazo de 5 (cinco) dias. 3. Por fim, certifique se há outras demandas contendo as mesmas partes

litigantes no presente feito e qual a data da distribuição de cada uma das demais ações, acaso existentes, mediante

consulta processual de processos cíveis, em andamento ou julgado, em todas as competências do Tribunal de

Justiça de Sergipe, perante o SCPv, juntando extrato do resultado. 4. Tudo cumprido e certificado, volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 202150000137 - Número Único: 0000558-83.2021.8.25.0027
Autor: JULIANA DOS REIS SILVA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

1. De acordo com o "Manual da Secretaria - Serviço Interno I - Cível Comum",
elaborado pelo Tribunal de Justiça de Sergipe: "Ao   receber   os   processos   da 
Distribuição,   a   Secretaria   deverá   analisar   a   petição   inicial   e   os dados 
cadastrais  do  processo  (classe,  nomes  de  partes,  assuntos  do  CNJ  etc)  com 
base   nas informações   contidas   na   PETIÇÃO   INICIAL. Caso   haja   alguma 
incorreção   no   cadastro   da   inicial,   a Secretaria   deverá   fazer   as   correções 

." Ato contínuo, deverá encaminhar os autos conclusos.necessárias   no   sistema
Tais orientações constam especificamente às pp.187-189 do aludido documento,
que pode ser acessado clicando . No caso em apreço, não identifico certidãoaqui
que ateste que a rotina acima fora observada.  Assim, encaminho os autos à

:secretaria para que verifique

1.1 Se os dados  cadastrais  do  processo no SCPv ( ,  ,  classe nomes  de  partes
, ,  nos casosrepresentante da parte assuntos   do   CNJ segredo de justiça

previamente determinados por lei, etc.)   estão de acordo com as informações 
contidas  na  PETIÇÃO  INICIAL, procedendo as retificações que se mostrarem
necessárias;

1.2 Se há procuração nos autos devidamente assinada, procedendo, em caso
negativo, mediante ato ordinatório, a intimação para que haja a respectiva
juntada no prazo de 5 (cinco) dias; e

1.3 Se as custas iniciais foram devidamente recolhidas com informação lançada
no SCPv no campo próprio, caso não haja pedido de gratuidade de justiça; e

2. Diante da instituição, em caráter excepcional e provisório, da videoconferência
para a realização de audiências, certifique se o(a) causídico(a) subscritor(a) da

 fez constar na peça, por ele(a) elaborada, o telefone e o e-mail das partesinicial
envolvidas (autor e réu) para que seja viabilizado o efetivo cumprimento dos atos nos
processos  judiciais, bem como se informou a disponibilidade de aparelhos,
computador ou mesmo telefone celular,  capazes de
transmitirem  a  videoconferência  e, ainda, se tem interesse na participação nesta
modalidade de audiências, conforme recomendação enviada à OAB pelo TJSE  , de
acordo com o ofício circular nº. 174/2020. Em caso negativo, proceda, mediante ato
ordinatório, a intimação para que forneça, pelo dever de cooperação, as informações
pertinentes acima indicadas, no prazo de 5 (cinco) dias.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000229778-20. fl: 1/2
em 05/02/2021 às 22:49:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GUILHERME DIAMANTINO DE OLIVEIRA WEBER, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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3. Por fim,  certifique se  contendo as mesmas partes litiganteshá outras demandas
no presente feito e qual a data da distribuição de cada uma das demais ações,

, mediante acaso existentes consulta processual de processos cíveis, em andamento
 ou julgado, em todas as competências do Tribunal de Justiça de Sergipe, perante o

 .SCPv, juntando extrato do resultado

4. Tudo cumprido e certificado, volvam conclusos.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME DIAMANTINO DE
OLIVEIRA WEBER, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 05/02/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.22:49:15

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000229778-20.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000229778-20. fl: 2/2
em 05/02/2021 às 22:49:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GUILHERME DIAMANTINO DE OLIVEIRA WEBER, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  08/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que em análise a proemial, a priori não constatei quaisquer irregularidades formais que

impossibilitasse seu recebimento (apesar de inúmeros processos para cumprir) do tipo classe, nomes de partes,

representante da parte, assuntos do CNJ, segredo de justiça nos casos previamente determinados por lei, etc.)

estando de acordo com as informações contidas na PETIÇÃO INICIAL. Certifico, ainda, que apesar do Manual

orientar a Secretaria Judicial análise de alguns vícios em sua regularidade para dar seguimento, a Distribuição que

recebe o protocolo e tem a possibilidade de rejeità-lo (pois o sistema do Advogado inicialmente, permite trazer a

inicial com toda regularidade e informções imprescindíveis), e caso a supracitada Distribuição constatasse tais

irregularidades deve e devolvê-la para o Patrono Judiciial (indicando no espaço da devolução tal irregularidade e

motivação para devidas correções) não tem a Secretaria Judicial tal campo de ação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  08/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  01/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  1. Dispõe o art. 319 do CPC acerca dos elementos a serem indicados na petição inicial. Por sua vez, preconiza o

art. 320 do CPC que a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. Caso

não preenchidos tais requisitos, prevê o Diploma Processual Civil, em seu art. 321, que o juiz determinará que o

autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou

completado. Destarte, tendo verificado que a inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 do CPC, além de

apresentar defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, DETERMINO: 1.1 Intime-se o

autor, pela imprensa, para que, no prazo de 15 (quinze) dias: 1.1.1. ESCLEREÇA os fatos narrados: Queira a parte

autora esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial ou outro sinistro; e

Queira a parte autora informar se recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 1.1.3 - CORRIJA o valor da

causa, de modo que corresponda ao proveito econômico pretendido. 1.1.4 - JUNTE aos autos procuração outorgada

pelos autores, representados por sua genitora, considerando serem aqueles os titulares do direito pleiteado, visto que

indispensável à propositura da ação. 1.2 Ressalte-se que a inércia quanto ao cumprimento de quaisquer das

determinações acima indicadas acarretará o indeferimento da inicial (art. 321, parágrafo único, do CPC/15). 2.

Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias concedido à parte autora, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam

conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 202150000137 - Número Único: 0000558-83.2021.8.25.0027
Autor: JULIANA DOS REIS SILVA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

1. Dispõe o art. 319 do CPC acerca dos elementos a serem indicados na petição inicial. Por sua vez,
preconiza o art. 320 do CPC que a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à
propositura da ação. Caso não preenchidos tais requisitos, prevê o Diploma Processual Civil, em seu art.
321, que o juiz determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando
com precisão o que deve ser corrigido ou completado. Destarte, tendo verificado que a inicial não
preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 do CPC, além de apresentar defeitos e irregularidades capazes
de dificultar o julgamento de mérito,  :DETERMINO

1.1  , pela imprensa, para que, no  :Intime-se o autor prazo de 15 (quinze) dias

1.1.1. ESCLEREÇA os fatos narrados:

Queira a parte autora  esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro
narrado na inicial ou outro sinistro; e
Queira a parte autora informar se recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro.

1.1.3 - CORRIJA o valor da causa, de modo que corresponda ao proveito econômico pretendido.

1.1.4 - JUNTE aos autos procuração outorgada pelos autores, representados por sua genitora,
considerando serem aqueles os titulares do direito pleiteado, visto que indispensável à
propositura da ação.

1.2 Ressalte-se que a  inércia quanto ao cumprimento de quaisquer das determinações acima
 (art. 321, parágrafo único, do CPC/15).indicadas acarretará o indeferimento da inicial

2. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias concedido à parte autora, com ou sem manifestação, certifique-se
e volvam conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 01/03/2021, às 09:50:17

"b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000392433-58. fl: 1/2
em 01/03/2021 às 09:50:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000392433-58.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000392433-58. fl: 2/2
em 01/03/2021 às 09:50:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  23/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JULIANA DIAS RODRIGUES

- 11848}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1º VAR CIVIL DA 

COMARCA DE ESTÂNCIA-SE  

 

 

PROCESSO Nº 20215000137 

 

    PAULO ALEXANDRE DOS REIS SANTOS, JOSÉ 

TENILSON DOS REIS SANTOS, PAULA ALESSANDRA DOS REIS SANTOS, ambos 

representados neste ato por sua genitora, JULIANA DOS REIS SILVA, veem muito 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, através de sua advogada ao final 

subscrita, emendar a inicial, no sentido de informar a este D. Juízo que 

REALIZARAM o requerimento administrativo para recebimento do valor 

decorrente do fatídico acidente que resultou na morte do seu genitor, entretanto, a 

seguradora não realizou o pagamento da indenização que é devida por lei, sob a 

justificativa que faltava documentos da moto, conforme demonstra-se através da 

cópia da carta emitida pela seguradora anexada a estes autos.  

 Excelência, a juntada do referido documento restou prejudicada em razão 

da moto não pertencer ao falecido e sim a um conhecido deste que assim que 

soube do ocorrido retirou-a do local do acidente antes mesmo dos socorristas e 

policiais chegarem, o laudo cadavérico é categórico ao afirmar que a morte 

resultou de uma acidente de trânsito, bem como tal fato será corroborado através 

da oitiva de testemunhas na assentada de instrução e julgamento.  

Junta a esta peça a procuração outorgada pelos menores, absolutamente 

incapazes e assinada por sua genitora que neste ato figura como representante 

destes.  

Adequa-se ao valor da causa o valor de R$ 13,500,00 (treze mil e 

quinhentos) reais, valor correspondente a indenização por morte. 
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Nestes termos, 

Pede-se e aguarda deferimento.  

 

 

   Aracaju, 06 de marco de 2021 

    JULIANA DIAS RODRIGUES  

    0AB/SE 11.848  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  24/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  29/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  [...] 1. Cite-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa na forma dos arts. 335 e ss e/ou 343 e

ss. do CPC, sob pena de serem reputados verdadeiros os fatos alegados pela autora (art. 344 do CPC), com

observância, ainda, da previsão do art. 437 caput do CPC (o réu deve se manifestar na contestação sobre

documentos anexados à inicial). A citação deverá se realizar eletronicamente, se houver adesão ao PAJ; Na

impossibilidade de se proceder à citação na forma acima, deverá ser providenciada a citação pelos correios,

atentando para as prescrições dos §1º,2º,3º e 4º do art. 248 do CPC e, ainda, para a vedação desta modalidade de

citação nos casos de ações de estado e quando citando incapaz, citando pessoa de direito público, citando residir em

local não atendido pela entrega domiciliar de correspondência ou autor, justificadamente, a requerer de outra forma;

Frustrada ou inadmissível a citação pelo correio, providencie-se a citação por oficial de justiça/carta precatória,

sempre constando o contato telefônico, caso declinado nos autos; e Inexitosa a tentativa de citação nas modalidades

acima, intime-se a parte autora para indicação do endereço correto em até 5 dias, sob pena de extinção do feito, com

fuste no art. 485, IV, CPC. Solicitada a obtenção de endereço em sistemas de órgãos externos (INFOJUD, SIEL,

SISBAJUD etc.), deverá ser a parte advertida da necessidade de recolhimento da taxa pertinente a cada pesquisa

pretendida, exceto se beneficiária da gratuidade judiciária. 2. Findo o prazo in albis para a contestação, certifique-se

e, diante da previsão do art. 349 do CPC, por ato ordinatório, intimem-se as partes, pela imprensa

(DJE)/eletronicamente (conforme for o caso), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informem se pretendem produzir

outras provas, especificando-as. Nessa hipótese, atente-se a secretaria que: Os prazos contra o revel que não tenha

patrono nos autos fluirão da data de publicação do ato decisório no órgão oficial; e Se uma das partes requerer a

juntada de documento aos autos, deverá a parte contrária para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme

art. 437 §1º CPC. 3. Apresentada contestação, certifique-se quanto à tempestividade. 3.1 Caso extemporânea a

defesa escrita, volvam imediatamente conclusos para análise. 3.2 Se tempestiva a defesa escrita, por ato ordinatório,

intime-se a parte autora, via DJe ou eletronicamente, conforme for o caso, para manifestação na forma do que se

segue: a. Alegando o réu, na contestação, ser parte ilegítima ou não ser o responsável pelo prejuízo invocado,

faculto à autora, em 15 (quinze) dias, a alteração da petição inicial para substituição do réu, com advertência para o

disposto no parágrafo único do art. 338 do CPC, ou, ainda, pode optar por alterar a petição inicial para incluir, como

litisconsorte passivo, o sujeito indicado pelo réu. b. Alegando o réu, na contestação, fato impeditivo, modificativo ou

extintivo do direito do autor, manifeste-se

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria
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PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 202150000137 - Número Único: 0000558-83.2021.8.25.0027
Autor: JULIANA DOS REIS SILVA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

I. CADASTRAMENTO NO SCPv

Conforme certidão de , a secretaria deste Juízo já realizou a verificação de praxe relativa ao08/02/2021
cadastro do feito no SCPv.

II. CUSTAS INICIAIS

Em relação ao pedido de assistência judiciária gratuita, prevê o art. 99 §2º do CPC: "O juiz somente
poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais
para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação

." Tendo a parte promovente acostado prova suficiente ado preenchimento dos referidos pressupostos
revelar sua situação financeira atual ( ), o que possibilita que este Juízo aprecie o pedido depp. 15/20
benefícios da gratuidade de justiça formulado na inicial, passo ao seu exame. Com efeito, analisando a
documentação supracitada, não foram identificados elementos que evidenciassem a falta dos pressupostos
legais (art. 98 do CPC) para o deferimento da benesse, razão pela qual concedo à parte requerente os

, advertindo que este direito é pessoal, não se estendendo abeneplácitos da gratuidade judiciária
litisconsorte ou a sucessor do beneficiário, salvo requerimento e deferimento expressos.

III. TRAMITAÇÃO PROCESSUAL

O caso do autos  às hipóteses de segredo de justiça, razão pela qual determino anão se amolda
manutenção do caráter público do feito.

Outrossim,  motivo que evidencie o regime de tramitação prioritária.não identificado

IV. REQUISITOS DA INICIAL

Ato contínuo, reputo suficientemente preenchidos, nesse primeiro exame, os requisitos essenciais (arts.
319 e 320 do CPC), além de não ter identificado "primo icto oculi" as hipóteses previstas no art. 330 do
CPC. Outrossim, constato não se acomodar a causa nas hipóteses de improcedência liminar do pedido
(art. 332 do CPC), a impor a aplicação do disposto no art. 334 e seguintes do CPC.

V. AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Prosseguindo, não se desconhece a previsão legal de que a audiência de conciliação (art. 334 do CPC)
somente não será realizada quando, além dos casos de inadmissibilidade da autocomposição, ambas as
partes manifestarem desinteresse na solução consensual. Sucede-se que, podendo a conciliação ser obtida
a qualquer momento no curso da demanda e, já tendo a parte autora declinado da realização da assentada,
não se entrevê qualquer prejuízo às partes a determinação de providência que dê celeridade à
triangularização da relação processual e estabeleça com celeridade os contornos objetivos e subjetivos da
lide. Forte em tais razões, , sem prejuízo de o fazerdeixo de designar, por ora, audiência conciliatória
em momento posterior, se quaisquer das partes a requerer ou caso se mostre viável à solução da lide.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000624228-69. fl: 1/3
em 29/03/2021 às 08:53:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 43



VI - PROVIDÊNCIAS PARA CUMPRIMENTO PELA SECRETARIA:

Anote-se nos autos, se for o caso, as informações pertinentes à tramitação processual indicada no tópico
III.

1.  para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa na forma dos arts. 335 e ss e/ouCite-se a parte ré
343 e ss. do CPC, sob pena de serem reputados verdadeiros os fatos alegados pela autora (art. 344 do
CPC), com observância, ainda, da previsão do art. 437  do CPC (o réu deve se manifestar nacaput
contestação sobre documentos anexados à inicial).

A citação deverá se realizar eletronicamente, se houver adesão ao PAJ;
Na impossibilidade de se proceder à citação na forma acima, deverá ser providenciada a
citação pelos correios, atentando para as prescrições dos §1º,2º,3º e 4º do art. 248 do CPC e,
ainda, para a vedação desta modalidade de citação nos casos de ações de estado e quando
citando incapaz, citando pessoa de direito público, citando residir em local não atendido pela
entrega domiciliar de correspondência ou autor, justificadamente, a requerer de outra forma;
Frustrada ou inadmissível a citação pelo correio, providencie-se a citação por oficial de
justiça/carta precatória, sempre constando o contato telefônico, caso declinado nos autos; e
Inexitosa a tentativa de citação nas modalidades acima, intime-se a parte autora para indicação
do endereço correto em até 5 dias, sob pena de extinção do feito, com fuste no art. 485, IV,
CPC. Solicitada a obtenção de endereço em sistemas de órgãos externos (INFOJUD, SIEL,
SISBAJUD etc.), deverá ser a parte advertida da necessidade de recolhimento da taxa
pertinente a cada pesquisa pretendida, exceto se beneficiária da gratuidade judiciária.

2. ,  e, diante da previsão do art. 349 do CPC, porFindo o prazo "in albis" para a contestação certifique-se
ato ordinatório,  as partes, pela imprensa (DJE)/eletronicamente (conforme for o caso), paraintimem-se
que, no prazo de 05 (cinco) dias, informem se pretendem produzir outras provas, especificando-as. Nessa
hipótese, atente-se a secretaria que:

Os prazos contra o revel que não tenha patrono nos autos fluirão da data de publicação do ato
decisório no órgão oficial; e
Se uma das partes requerer a juntada de documento aos autos, deverá a parte contrária para
manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 437 §1º CPC.

3.  contestação,  quanto à tempestividade.Apresentada certifique-se

3.1 Caso , volvam imediatamente conclusos para análise.extemporânea a defesa escrita

3.2 Se , por ato ordinatório, tempestiva a defesa escrita intime-se a parte autora, via DJe ou
, para manifestação na forma do que se segue:eletronicamente, conforme for o caso

a. Alegando o réu, na contestação, ser parte ilegítima ou não ser o responsável pelo prejuízo
invocado, faculto à autora, , a alteração da petição inicial paraem 15 (quinze) dias
substituição do réu, com advertência para o disposto no parágrafo único do art. 338 do CPC,
ou, ainda, pode optar por alterar a petição inicial para incluir, como litisconsorte passivo, o
sujeito indicado pelo réu.

b. Alegando o réu, na contestação, fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do
autor, manifeste-se a parte autora, , sendo-lhe permitido ano prazo de 15 (quinze) dias
produção de prova (art. 350 CPC).

c. Se o réu alegar qualquer das seguintes matérias: inexistência ou nulidade da citação;
incompetência absoluta e relativa; incorreção do valor da causa; inépcia da petição inicial;
perempção; litispendência; coisa julgada; conexão; incapacidade da parte, defeito de
representação ou falta de autorização; convenção de arbitragem; ausência de legitimidade
ou de interesse processual; falta de caução ou de outra prestação que a lei exige como

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000624228-69. fl: 2/3
em 29/03/2021 às 08:53:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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preliminar; indevida concessão do benefício de gratuidade de justiça; manifeste-se a parte
autora, , sendo-lhe permitido a produção de prova (art. 351no prazo de 15 (quinze) dias
CPC).

d. Proposta reconvenção com o fundamento da defesa (art. 343 do CPC), apresente a parte
autora, querendo, resposta .no prazo de 15 (quinze) dias

e. Anexados documentos à contestação, manifeste-se a parte autora (art. 437 do CPC), no
.prazo de 15 (quinze) dias

4. Se a parte autora requerer juntada de documentos na manifestação acima (3.2), intime-se a parte
contrária para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 437 §1º CPC. 

5. Tudo cumprido, certifique-se e volvam conclusos.

dgt/

 

Documento assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 29/03/2021, às 08:53:31

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000624228-69.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000624228-69. fl: 3/3
em 29/03/2021 às 08:53:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  30/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br> Cite-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa na forma dos arts. 335 e ss e/ou 343

e ss. do CPC, sob pena de serem reputados verdadeiros os fatos alegados pela autora (art. 344 do CPC), com

observância, ainda, da previsão do art. 437 caput do CPC (o réu deve se manifestar na contestação sobre

documentos anexados à inicial).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  30/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 30/03/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 30/03/2021, às 08:29:19.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  12/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JULIANA DIAS

RODRIGUES - 11848}<br><font style='color:#FF0000'><b> O(s) arquivo(s) REPLICA- ISABELLA.pdf foi(ram)

desentranhado(s) do processo em 31/05/2021.</b></font>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  16/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20210415152703918 às 15:27 em 15/04/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ESTANCIA/SE 

  

   

Processo n.º 00005588320218250027 – 502150000137 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE TENILSON DOS REIS SANTOS e outros, representados por JULIANA DOS REIS SILVA, em 

trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu ente querido, RPAULO DE SOUZA SANTOS, foi vítima fatal 

de acidente automobilístico ocorrido em 03/10/2018, indo à óbito em 13/10/2018.  

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

No entanto, a parte Autora entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à 

percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de 

comprovar cabalmente sua qualidade de beneficiária, conforme exigência legal. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 

pena de nulidade das mesmas. 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

PRELIMINARMENTE 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

INÉRCIA DA PARTE AUTORA NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que a parte autora requereu o pagamento, através da via administrativa. 

Ocorre que a parte autora não entregou toda a documentação necessária, eis que deixou de apresentar os 

documentos faltantes. 

Assim, a Seguradora enviou correspondência a parte autora a qual quedou-se inerte. 

De acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 30 dias 

pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 

menciona, vejamos: 

§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação dos 

seguintes documentos:  

§2ºOs documentos referidos no §1º serão entregues à Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os 

especificará. (gn) 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo, porém, toda documentação que 

comprove o nexo causal entre o sinistro e o dano proveniente, na sua falta não há como a Seguradora realizar o 

pagamento do seguro perquirido. 

Neste sentido deveria a parte autora cumprir com a exigência documental, antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 
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Ocorre que parte não apresentou em seu requerimento administrativo documentos imprescindíveis a seu 

pedido, o que ensejou o cancelamento do pedido ante a caracterização da sua desídia. 

Em se quedando ele inerte, restou de forma a restar patenteado seu desinteresse no prosseguimento do 

processo administrativo instaurado, apesar de cientificada para impulsionar 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

Caso não seja esse o entendimento do i. Magistrado, requer o sobrestamento do processo por 30 (trinta) dias 

para que a parte autora reabra o pedido administrativo entregando toda a documentação necessária para que 

possa haver a correta regulação administrativa. 

 

DO MÉRITO 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela Autora é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 

11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a morte e o acidente 

noticiado. 

Em que pese os autores terem juntado aos autos a certidão de óbito da vítima e uma comunicação policial 

unilateral, não há elementos capazes de comprovar que a vítima teria falecido em decorrência do acidente de 

trânsito.  

Conforme descrito no registro de ocorrência o acidente se deu em 3/10/2018,  mas conforme certidão de 

óbito o falecimento somente ocorreu em 13/10/2018, ou seja, 10 dias depois. 
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Ocorre que, não se observam os documentos médicos de entrada no hospital que pudessem comprovar o 

agravamento das lesões a levar ao óbito. 

Além disso, nem certidão de óbito nem o laudo cadavérico atestam de maneira inequívoca a causa mortis 

como sendo um acidente de trânsito. O laudo cadavérico ainda vai além, e conforme insuficiência  

respiratória: 

 

Portanto, ao contrário do que alegam os autores, os documentos acostados aos autos NÃO atestam que existe 

nexo causal entre o acidente e morte da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar indiferente a 

estes documentos. 

Ademais, verifica-se que na certidão de óbito não existe qualquer menção como a causa mortis sendo oriunda 

de acidente automobilístico! 

No caso em apreço, não obstante dispensável a verificação do elemento culpa, mormente por se tratar de um 

seguro cuja responsabilidade é objetiva, é imprescindível a verificação de nexo de causalidade entre o acidente 

automobilístico e o dano fatal, sob pena de inviabilizar a indenização prevista na Lei 6194/74. 

Destarte, como não há comprovação cabal do nexo causalidade entre a morte e o suposto acidente noticiado, 

deverá ser a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 

  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT2.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 3. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima. 

                                                           
2XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

3XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 
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Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima, devendo, no caso em tela 

cada um dos filhos, receber a quantia igual. 

Ocorre que, a certidão de óbito é omissa quanto à existência dos filhos: 

 

Esta prova é essencial para que não se cometa injustiça com qualquer dos beneficiários. 

Além disso, a prova deve ser inequívoca, de maneira que a Ré, ou qualquer outra Sociedade Seguradora 

participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar outro pagamento a possível 

beneficiário que possa surgir. 

Portanto, ausente a prova de que os autores são os únicos beneficiários para receber a indenização requer a 

total improcedência dos pedidos. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios4, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5.
 

                                                           
4
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

5
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

 
DA INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Cabe rememorar, que, havendo interesse de incapaz sendo discutido no autos, o artigo 178, inciso II do CPC 
informa que o Ministério Público deverá ser intimado no prazo de 30 dias para intervir como fiscal da lei. 
 
Diante disso, requer a intimação do Ministério Público para que se manifeste nos termos o artigo 279, do CPC, 
sob pena de nulidade. 
 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

 Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

 Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

                                                           
6
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

p. 55



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Tendo em vista a existência de interesse de incapaz, requer a intimação do Ministério Público para os fins dos 

artigos 178, II e 279 do CPC. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

ARACAJU, 9 de abril de 2021. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE TENILSON 

DOS REIS SANTOS, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de ESTANCIA, nos autos do Processo nº 

00005588320218250027. 

  

Rio de Janeiro, 9 de abril de 2021. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  19/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 78



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  26/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  1. Pelo princípio da cooperação (art. 6º do CPC), intime-se a parte autora, pela imprensa, para esclarecer a

pertinência da manifestação juntada em 12/04/2021 as 08:43:13 uma vez que diz respeito a matéria estranha ao

feito, constando, inclusive, número de processo e parte autora diversos. 2. Sem prejuízo, manifeste-se a requerente

na forma do item 3.2. c do despacho de 29/03/2021, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Tudo cumprido, certifique-se e

volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 202150000137 - Número Único: 0000558-83.2021.8.25.0027
Autor: JULIANA DOS REIS SILVA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

1. Pelo princípio da cooperação (art. 6º do CPC), intime-se a parte autora, pela imprensa, para esclarecer a
pertinência da manifestação juntada em 12/04/2021 as 08:43:13 uma vez que diz respeito a matéria
estranha ao feito, constando, inclusive, número de processo e parte autora diversos.

2. Sem prejuízo, manifeste-se a requerente na forma do item 3.2. "c" do despacho de 29/03/2021, no prazo
de 15 (quinze) dias.

3. Tudo cumprido, certifique-se e volvam conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 26/04/2021, às 14:04:33

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000831988-03.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000831988-03. fl: 1/1
em 26/04/2021 às 14:04:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  12/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JULIANA DIAS

RODRIGUES - 11848}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1º VAR CIVIL DA 

COMARCA DE ESTÂNCIA-SE  

 

 

PROCESSO Nº 202150000137 

 

    PAULO ALEXANDRE DOS REIS SANTOS, JOSÉ 

TENILSON DOS REIS SANTOS, PAULA ALESSANDRA DOS REIS SANTOS, ambos 

representados neste ato por sua genitora, JULIANA DOS REIS SILVA, veem muito 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, através de sua advogada ao final 

subscrita, requerer o desentranhamento da petição retrô por não pertencer ao 

processo em comento. 

Nestes termos, 

Pede-se e aguarda deferimento.  

 

 

   Aracaju, 11 de maio de 2021.  

    JULIANA DIAS RODRIGUES  

    0AB/SE 11.848  
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EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1º VARA CIVIL DA 

COMARCA DE ESTÂNCIA-SE  

 

 

PROCESSO Nº 202150000137 

 

 

    PAULO ALEXANDRE DOS REIS SANTOS, JOSÉ 

TENILSON DOS REIS SANTOS, PAULA ALESSANDRA DOS REIS SANTOS, ambos 

representados neste ato por sua genitora, JULIANA DOS REIS SILVA, veem muito 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, através de sua advogada ao final 

subscrita, propor RÉPLICA A CONTESTAÇÃO, pelos fatos e fundamentos que passa 

a expor.  

  Em apertada síntese, intimado a se manifestar sobre o feito, a parte 

ré se limitou a requerer a improcedência do presente feito, entretanto, não trouxe 

aos autos documentos hábeis a fim de afastar o direito dos autores.  

  Em que pese alegar que a representante processual dos menores 

quedou-se inerte ao apresentar os documentos necessários para recebimento da 

indenização tal afirmação destoa da realidade fática, posto que a autora 

apresentou a época do requerimento administrativo todos os documentos que 

possuía e eram necessários para recebimento da indenização.  

  Ocorre que, Excelência a seguradora exigiu da autora o documento 

do veículo, e em que pese as inúmeras vezes que autora explicou que o veiculo não 

era de propriedade do falecido e que desconhece o proprietário, ressalta-se que tal 

fato não é capaz de elidir o direito dos autores. 

  Tribunais Pátrios já tem se manifestado nesse sentido, inclusive já 

entendimento sumulado do STJ, transcreve-se abaixo:  
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 A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais 

Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo 

para a recusa do pagamento da indenização. 

(Súmula 257, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2001, DJ 29/08/2001, p. 100) 

 O referido entendimento se aplica aos casos em que a vítima não é 

proprietária do veículo, ressalta-se que o DPVAT não se fundamenta em uma 

relação jurídica contratual estabelecida entre proprietário de veiculo e a 

seguradora, e sim de seguro obrigatório por força legal, cuja finalidade transcende 

o próprio beneficiário, pois a titularidade é toda sociedade.  

  DIREITO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT. SÚMULA 257 DO STJ. INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL. INDENIZAÇÃO 

DEVIDA. 1. A Súmula 257 do Superior Tribunal de Justiça consagra o entendimento 

de que a falta de pagamento do prêmio não constitui motivo para recusar o 

pagamento da indenização do seguro DPVAT, e não faz diferença se a vítima é 

terceiro ou proprietário do veículo sinistrado. 2.  Apelação conhecida, mas não 

provida.Unânime. 

(Acórdão 1178500, 07383704220178070001, Relator: FÁTIMA RAFAEL, 3ª 

Turma Cível, data de julgamento: 5/6/2019, publicado no DJE: 17/6/2019. Pág.: 

Sem Página Cadastrada.) 

  O direito a indenização decorre do acidente automobilístico 

independe se o veiculo estava ou não em situação de inadimplência ou se a vítima 

era proprietária, portanto, diante da comprovação do acidente que causou a morte 

do pai os filhos devem receber a indenização, sem ter que juntar o documento da 

morte conforme solicitado pela seguradora.  

  Dessa forma, não assiste razão para a seguradora não realizar o 

pagamento da indenização aos autores em razão de não ter juntado o documento 

da moto, portanto, não há que se falar em falta de interesse de agir, ressalta-se 

ainda que o indeferimento desta ação para que a genitora dos requerentes persiga 

esse direito mais uma vez na via administrativa acarretara em mais prejuízos 

severos aos menores que desde a morte do pai estão em profunda situação de 

necessidade, tendo em vista que, era o provedor da prole e que a mãe não 
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consegue sustentar sozinha os filhos, que está indenização não deixa de ter um 

caráter alimentar.  

  Pugna-se para que esta ação seja julgada pelo prisma da dignidade da 

pessoa humana, levando em consideração as peculiaridades do caso em comento, 

bem como a grave crise sanitária que assola em especial o nosso País, e as 

consequências severas destas que pioram consideravelmente o cenário como o 

desemprego, a fome. 

  Nobre Julgadora, indeferir esta ação para que a requerente tente mais uma 

vez obter a indenização por vias administrativas causará maiores agravos a estas 

crianças que além de sofrer pela morte do pai ainda sofrem com a incerteza de ter 

o alimento servido a mesa, levando em consideração o tempo para se analisar o 

requerimento na via administrativa, o que acarretara em ausência de celeridade o 

que é fortemente combatido pelo judiciário, bem como que foi tentado uma vez e a 

autora teve seu pleito negado, por essa razão se viu compelida a demandar com 

esta ação, ressalta-se que C.F em seu artigo 5º, inciso XXXV, que a lei não excluirá 

lesão ou ameaça direito.  

 Dessa forma, o requerimento do réu deve ser indeferido e a presente 

ação ter seu mérito analisado e julgado totalmente procedente.  

  A ré ainda alega falta de nexo de causalidade, suscitando que os 

documentos não foram suficientes pra comprovar que a vitima teria falecido de 

acidente de trânsito, entretanto não merece prosperar a infundada alegação posto 

que laudo médico comprova de forma clara e objetiva que a marte se deu em 

decorrência do acidente. 

  Analisando detidamente o laudo cadavérico adunado junto a inicial 

nos autos,  é possível verificar que aponta a seguinte descrição no item histórico:  O 

corpo da vítima havia dado entrada no IML em 13/10/2018 oriundo do HUSE das 

informações fornecidas foi contatado que havia sido vitima de acidente de trânsito, 

e deu entrada no HUSE em 03/10/2018 com traumatismo cranioencefálico e 

contusão pulmonar.  
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  O médico forense ainda fez o seguinte comentário: vitima de acidente 

trânsito foi hospitalizada, porém não resistiu as lesões.  

  Ora, Excelência, resta evidente e claro que há nexo causal no caso em 

comento, em decorrência do acidente o falecido foi internado mas não resistiu as 

lesões e veio a óbito, o fato de não ter morrido no local do acidente não exclui que a 

causa da morte foi oriunda do acidente, ressalta-se ainda que o laudo cadavérico 

documento idôneo produzido por servidores de instituição e goza de veracidade, 

não é um documento unilateral, portanto, não merece prosperar alegação que não 

há indícios que comprovem o acidente.  

  Em que pese a certidão de óbito não constar os autores como filho do 

falecido, este fato não afasta o direito dos filhos receberem  a indenização, tendo 

em vista que, as certidões de nascimento de forma clara e inequívoca demonstram 

que o falecido é genitor dos requerentes, não há outro documento capaz de 

subsidiar essa alegação senão este.  

  Dessa forma, havendo clara comprovação que os requerentes são 

dependentes do falecido resta claro que a indenização deve ser paga a eles, pugna-

se para que os juros sejam aplicados da data do evento danoso, qual seja, da morte 

tendo em vista que o fato gerador para ensejar o direito a indenização, e os 

honorários devem ser arbitrados no percentual máximo legal diante do grau de 

zelo e empenho atribuído a causa.  

  Diante de todo exposto, restando claro e inequívoco que os 

requerentes fazem jus ao recebimento da indenização diante da morte do seu 

genitor em acidente de trânsito, pugna-se pela total procedência da ação por 

medida de direito e da mais lidima justiça. 

Nestes termos, 

Pede-se e aguarda deferimento.  

   Aracaju, 12 de maio de 2021 

    JULIANA DIAS RODRIGUES  

    0AB/SE 11.848  

p. 86



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  17/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  28/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  [...] 1. Digam as partes, em 05 (cinco) dias, se, após a resposta do réu (art. 139, inciso V, do CPC), têm interesse

em conciliar. Na mesma oportunidade, poderão as partes apresentar, para homologação, delimitação consensual das

questões de fato e de direito, diante da previsão do §2º do art. 357 do CPC. Lado outro, deverão indicar,

sinteticamente, os fatos ainda controvertidos que sejam dependentes de prova oral ou pericial; e especificar, dentre

os meios de prova já protestados na fase postulatória (petição inicial e contestação), os que agora desejam fazer

uso. Na hipótese de requerimento de prova documental suplementar, deverá a parte fundamentaro pedido nos

moldes do art. 435 do CPC, sob pena de indeferimento; Na hipótese de requerimento de prova técnica (pericial),

deverá a parte fundamentar a pertinência da modalidade de prova solicitada, sob pena de indeferimento; Na hipótese

de requerimento de prova oral, deverá a parte, além de coligir o respectivo rol de testemunhas, informar o telefone e

o e-mail (das partes, advogados, testemunhas) para que seja viabilizado o efetivo cumprimento dos atos nos

processos judiciais, bem como informar quanto à disponibilidade de aparelhos, computador ou mesmo telefone

celular, capazes de transmitirem a videoconferência e, ainda, se tem interesse na participação nesta modalidade de

audiências. Sem conciliação e sem declinação de fatos controvertidos, consigno a possibilidade desta julgadora

conhecer imediatamente do litígio. 2. Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e

volvam conclusos para os fins do disposto no art. 354, 355, 356 ou 357 do CPC. 3. Tendo em vista a manifestação

adunada em 12/05/2021, deve a Secretaria proceder ao desentranhamento da petição juntada aos autos pela parte

autora em 12/04/2021 as 08:43:13, certificando a providência nos autos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 202150000137 - Número Único: 0000558-83.2021.8.25.0027
Autor: JULIANA DOS REIS SILVA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

, e tendo em vista o entendimento desta magistrada de que Encerrada a fase de postulação
 (com ou sem audiência) sem que haja motivonão se designa a fase instrutória

jurídico-processual relevante, ou seja, não basta o requerimento de prova oral (depoimento
pessoal ou testemunhal) ou pericial, mas é preciso declinar "fatos" (apenas pontos
controvertidos) que sejam dependentes de tais meios de prova - de modo que o que estiver
provado por documentos ou confissão não carece de prova oral (art. 443, I, CPC), salvo perícia
especializada -,  DETERMINO, em cumprimento aos princípios processuais da
comunicação e colaboração (partes e juiz) que precedem a decisão conforme o estado

:do processo

1. Digam as partes, em 05 (cinco) dias, se, após a resposta do réu (art. 139, inciso V, do CPC), 
têm interesse em conciliar.

Na mesma oportunidade,  as partes apresentar, para homologação, delimitaçãopoderão
consensual das questões de fato e de direito, diante da previsão do §2º do art. 357 do CPC.

Lado outro,  , sinteticamente, deverão indicar os fatos ainda controvertidos que sejam
; e , "dentre os meios de prova jádependentes de prova oral ou pericial especificar

protestados na fase postulatória" (petição inicial e contestação), os que agora desejam fazer
.uso

Na hipótese de requerimento de prova documental suplementar, deverá a parte
fundamentaro pedido nos moldes do art. 435 do CPC, sob pena de indeferimento;
Na hipótese de requerimento de prova técnica (pericial), deverá a parte fundamentar a
pertinência da modalidade de prova solicitada, sob pena de indeferimento;
Na hipótese de requerimento de prova oral, deverá a parte, além de coligir o respectivo rol
de testemunhas, informar o telefone e o e-mail (das partes, advogados, testemunhas)
para que seja viabilizado o efetivo cumprimento dos atos nos processos  judiciais, bem
como informar quanto à disponibilidade de aparelhos, computador ou mesmo telefone
celular,  capazes de transmitirem  a  videoconferência  e, ainda, se tem interesse na
participação nesta modalidade de audiências.

Sem conciliação e sem declinação de fatos controvertidos, consigno a possibilidade desta
julgadora conhecer imediatamente do litígio.

2. Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam
conclusos para os fins do disposto no art. 354, 355, 356 ou 357 do CPC.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001087302-11. fl: 1/2
em 28/05/2021 às 13:00:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 89



3. Tendo em vista   a manifestação adunada em 12/05/2021, deve a Secretaria proceder ao
desentranhamento da petição juntada aos autos pela parte autora em 12/04/2021 as 08:43:13,
certificando a providência nos autos.

Documento assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 28/05/2021, às 13:00:06

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001087302-11.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001087302-11. fl: 2/2
em 28/05/2021 às 13:00:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  31/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Desentranhamento

 

DESCRIÇÃO:

  O(s) documento(s)/arquivo(s) digital(is) REPLICA- ISABELLA.pdf foi(ram) desentranhado(s) do movimento no dia

31/05/2021. MOTIVO: Determinação Judicial

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  31/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Digam as partes, em 05 (cinco) dias, se, após a resposta do réu (art. 139, inciso V, do CPC), têm interesse em

conciliar.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  04/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2799621- C3/ 2021-00983/ MORTE

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ESTANCIA/SE

 

Processo: 202150000137

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE TENILSON DOS REIS SANTOS, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 
ao despacho de fls., informar que não tem interesse em conciliar, assim como não possui outras provas a 
produzir.

Dessa forma, requer o julgamento da ação, pugnando pela improcedência dos pedidos. da inicial.

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ESTANCIA, 2 de junho de 2021.

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  07/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2799621- C3/ 2021-00983/ MORTE 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ESTANCIA/SE 

  

Processo: 202150000137 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE TENILSON DOS REIS SANTOS, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar que 

não possui interesse em conciliar. 

Com isso, requer o prosseguimento do feito, para que a demanda seja levada a o julgamento. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ESTANCIA, 4 de junho de 2021. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  30/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  16/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  1. Em razão do feito envolver interesse de incapaz, intime-se, eletronicamente, o Ministério Público, nos termos do

art. 178, II, do CPC/2015, para manifestação. 2. Após, volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 202150000137 - Número Único: 0000558-83.2021.8.25.0027
Autor: JULIANA DOS REIS SILVA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

1. Em razão do feito envolver interesse de incapaz, intime-se, eletronicamente, o Ministério Público, nos
termos do art. 178, II, do CPC/2015, para manifestação.

2. Após, volvam conclusos.

Documento assinado eletronicamente por MARCIA MARIA LUVISETI, Juiz(a) de 1ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Civel de Estância, em 16/07/2021, às 07:51:13

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001407068-73.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001407068-73. fl: 1/1
em 16/07/2021 às 07:51:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARCIA MARIA LUVISETI, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  16/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  1. Em razão do feito envolver interesse de incapaz, intime-se, eletronicamente, o Ministério Público, nos termos do

art. 178, II, do CPC/2015, para manifestação. 2. Após, volvam conclusos.</br> Intimação enviada ao Ministério

Público (1º grau) - Promotoria de Justiça. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  26/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação considerada em 26/07/2021, mediante ciência e consulta processual via Integração MNI pelo ente público

Ministério Público Estadual, referente ao movimento Intimação Eletrônica, do dia 16/07/2021,às 08:48:34.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  28/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada realizada por Ministério Público Estadual, através do Serviço de Intercomunicação - MNI no dia 28/07/2021

às 15:19:51.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 102



Processo nº 202150000137  
  
MM. Juíza, 
  
É pretensão de PAULO ALEXANDRE DOS REIS SANTOS (12.02.2013),
JOSÉ  TENILSON  DOS  REIS  SANTOSv  (13.07.2016)  e  PAULA
ALESSANDRA DOS REIS  SANTOS (15.05.2015),  em juízo  por  sua
representante Juliana dos Reis Silva, a condenação da SEGURADORA
LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A  ao  pagamento  do
seguro DPVAT, em razão da morte do genitor dos Autores, Sr. Paulo de
Souza Santos, que veio a óbito no dia 13.10.2018, vítima de acidente
de trânsito, sinistro ocorrido em 03.10.2018. 
Postulam o reconhecimento do direito e a condenação da Requerida ao
pagamento da quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
Junto com a inicial foram apresentados os documentos de fls. 08/26. 
Pelo despacho de fls. 34 foram determinadas diligências, atendidas às
fls. 37/39. 
Recebida a inicial - fls. 43/45, determinada a citação, ocorrida às fls.
47, a parte adversa apresentou contestação avistável às fls. 50/56 e
documentos - fls. 57/77, aduzindo em síntese: preliminarmente, que
os  interessados  realizaram o  pedido  na  via  administrativa,  porém
deixaram  de  apresentar  documentos  necessários,  ocasionando  o
cancelamento do procedimento por inatividade, devendo o processo na
via judicial ser extinto prematuramente, dada a ausência do interesse
de agir;  no mérito,  suscita a falta de nexo de causalidade entre o
acidente  de  trânsito  que  vitimou  o  genitor  e  a  sua  morte  por
insuficiência respiratória; Tece comentários sobre a lei que regula o

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Movimento assinado eletronicamente por Karla Christiany Cruz Leite de Carvalho, em 28/07/2021, às
15:19, na 1ª Promotoria de Justiça - Estância.p. 103



pagamento do seguro DPVAT, quanto à indicação dos beneficiários da
vítima, posto que a certidão de óbito do vitimado é omissa quanto a
existência  de  filhos;  pede  ao  final  a  improcedência  do  pedido
formulado. 
Réplica encartada às fls. 83/86. 
Intimadas as partes a dizer sobre a atividade probatória - fls. 89/90, a
Requerida apresentou manifestação pelo desinteresse - fls. 94 e 96, já
a parte Autora silenciou. 
Vieram os autos ao MP, dada a presença de incapazes na lide posta à
apreciação, cf. previsão do art. 178, II, do CPC. 
O MP identificou que a parte Autora requereu o pagamento na via
administrativa, provocação que gerou o procedimento nº 3190525982 -
fls. 26, sem êxito em sua finalização, dada a falta de documentos,
segundo a parte adversa. 
De inicio,  pontuo que o esgotamento da via administrativa não se
mostra imprescindível para a formulação do pedido vindicado na seara
judicial, obstáculo que, se existente, iria de encontro ao princípio da
inafastabilidade da apreciação judicial - XXXV, do art. 5º, da CF, o que
de pronto afasta a preliminar de ausência de interesse de agir. 
O seguro  DPVAT  decorre  da  lei  e  não  de  uma  relação  contratual,
fazendo jus a sua percepção qualquer pessoa que tenha sofrido um
acidente de trânsito com danos acobertados dentre as possibilidades
previstas na lei (despesas médicas, invalidez e morte). Eis a condição
legal: ser vítima de acidente de trânsito. 
Após análise dos autos, em que pese a manifestação da parte adversa
pelo desinteresse na produção de outras provas, aliado ao silêncio da
parte Autora, entende o MP que o feito carece de algumas diligências,

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Movimento assinado eletronicamente por Karla Christiany Cruz Leite de Carvalho, em 28/07/2021, às
15:19, na 1ª Promotoria de Justiça - Estância.p. 104



aptas a resguardar os interesses dos Autores, crianças com 08 (Paulo),
05  (José)  e  06  (Paula)  anos,  contribuindo  para  a  formação  do
convencimento do juízo, quais sejam: 
a)  intimação da parte  Autora  para  juntar  o  registro  da ocorrência
policial  ou  documento  equivalente,  considerando  o  teor  do  laudo
cadavérico de fls.  22/24,  evidenciando que houve um acidente de
trânsito;  
b)  que  seja  oficiado  ao  INSS  no  sentido  de  enviar  certidão  de
dependentes habilitados do segurado Paulo de Souza Santos - CPF nº
864.562.575-06,  de  modo  a  se  investigar  a  existência  de  outros
herdeiros, possíveis beneficiários do seguro postulado; 
Acolhidas e atendidas as diligências, após ciência das partes, com ou
sem  manifestação,  retornem  os  autos  ao  MP  para  novo
pronunciamento. 
  
É a Manifestação. 
  
Karla Christiany Cruz Leite de Carvalho 
promotora de Justiça 
  
  
  

  
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

 

Movimento assinado eletronicamente por Karla Christiany Cruz Leite de Carvalho, em 28/07/2021, às
15:19, na 1ª Promotoria de Justiça - Estância.p. 105



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Movimento assinado eletronicamente por Karla Christiany Cruz Leite de Carvalho, em 28/07/2021, às
15:19, na 1ª Promotoria de Justiça - Estância.p. 106



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  29/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  13/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  1. Acolho a cota ministerial juntada em 28/07/2021, ao tempo em que determino a intimação da parte requerente

para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia do registro da ocorrência policial ou documento

equivalente tendo em vista o acidente de trânsito ocorrido, bem como junte cópia de certidão do dependentes do de

cujus habilitados perante o INSS. 2. Com a juntada, dê-se nova vista dos autos ao MP. 3. Caso transcorra in albis o

prazo assinado no item 1, certifique-se e venham conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 108



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 202150000137 - Número Único: 0000558-83.2021.8.25.0027
Autor: JULIANA DOS REIS SILVA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

1. Acolho a cota ministerial juntada em 28/07/2021, ao tempo em que determino a intimação da parte
requerente para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia do registro da ocorrência policial ou
documento equivalente tendo em vista o acidente de trânsito ocorrido, bem como junte cópia de certidão
do dependentes do  habilitados perante o INSS.de cujus 

2. Com a juntada, dê-se nova vista dos autos ao MP.

3. Caso transcorra  o prazo assinado no item 1, certifique-se e venham conclusos.in albis 

dgt/fer

 

Documento assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 13/08/2021, às 09:09:49

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001642380-92.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001642380-92. fl: 1/1
em 13/08/2021 às 09:09:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  29/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JULIANA DIAS RODRIGUES

- 11848}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1º VAR CIVIL DA 

COMARCA DE ESTÂNCIA-SE  

 

 

PROCESSO Nº 202150000137 

 

    PAULO ALEXANDRE DOS REIS SANTOS, JOSÉ 

TENILSON DOS REIS SANTOS, PAULA ALESSANDRA DOS REIS SANTOS, ambos 

representados neste ato por sua genitora, JULIANA DOS REIS SILVA, veem muito 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, através de sua advogada ao final 

subscrita, informar e requerer o que segue.  

  Em atendimento ao despacho publicado nos autos adunam a estes 

autos cópia do BOLETIM DE OCORRÊNCIA, entretanto, não será possível juntar 

neste momento a cópia da certidão de habilitados junto ao INSS, pelos motivos que 

passa  a expor, em que pese as diligências realizadas por esta causídica, bem como 

pela representante processual dos autores, não foi possível obter o referido 

documento.  

 Ocorre que, ao tentar extrair o documento através do site do INSS não foi 

possível sob a justificativa que o CPF do falecido consta com uma irregularidade na 

RECEITA FEDERAL.  

 Diante disso, a genitora dos autores procurou atendimento na agência da 

receita federal nesta cidade, em Estância, entretanto foi informada que só poderia 

saber do que se tratava a pendencia e tentar resolve-la na agência da cidade de 

Aracaju que foi onde o falecido tirou o CPF, ao tentar ser atendida nesta agencia 

não obteve êxito pois é necessário agendamento, ainda assim a genitora agendou, 

entretanto a data mais próxima de atendimento é dia 13 de setembro de 2021.  

 

p. 111



 

 

 Nobre magistrada, considerando o tempo que levará para que a genitora 

dos autores consiga o atendimento, considerando ainda que é possível que não 

obtenha êxito no referido atendimento em razão de não ter nenhum documento 

que comprove a união estável que mantinha com o companheiro falecido, pugna-se 

fundamentando no princípio da cooperação, bem como no princípio da celeridade 

processual, que este digníssimo Juízo intime a agência da receita federal da cidade 

de Aracaju, sob pena de incorrer em crime de desobediência, para que o órgão 

informe e consequentemente resolva a referida pendencia do CPF do falecido, 

posto que, somente será possível a retirada da habilitação de dependentes junto ao 

site da Autarquia previdenciária após a regularização deste CPF.  

Nestes termos, 

Pede-se e aguarda deferimento.  

 

 

   Aracaju/SE, 29 de agosto de 2021. 

    JULIANA DIAS RODRIGUES  

    0AB/SE 11.848  

p. 112



p. 113



p. 114



 

p. 115



p. 116



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  30/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  09/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista a informação trazida aos autos em 29/08/2021, defiro mais 10 (dez) dias a fim de que a parte autora

promova a juntada de cópia de certidão do dependentes do de cujus habilitados perante o INSS. Após, cumpra-se

conforme o despacho de 13/08/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 118



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 202150000137 - Número Único: 0000558-83.2021.8.25.0027
Autor: JULIANA DOS REIS SILVA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Tendo em vista a informação trazida aos autos em 29/08/2021, defiro mais 10 (dez) dias a fim de que a parte autora
promova a juntada de cópia de certidão do dependentes do de cujus habilitados perante o INSS.

Após, cumpra-se conforme o despacho de 13/08/2021.

 

Documento assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 09/09/2021, às 04:37:50

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001868786-38.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001868786-38. fl: 1/1
em 09/09/2021 às 04:37:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 119



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  22/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JULIANA DIAS RODRIGUES

- 11848}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 120



 

 

EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1º VARA CIVIL DA 

COMARCA DE ESTÂNCIA-SE  

 

PROCESSO Nº 202150000137 

 

 

    PAULO ALEXANDRE DOS REIS SANTOS, JOSÉ 

TENILSON DOS REIS SANTOS, PAULA ALESSANDRA DOS REIS SANTOS, ambos 

representados neste ato por sua genitora, JULIANA DOS REIS SILVA, veem muito 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, através de sua advogada ao final 

subscrita, informar e requerer o que segue.  

    Em atendimento ao despacho publicado nos autos vem 

informar a impossibilidade da juntada da cópia de dependentes habilitados junto 

ao INSS, posto que somente é possível extrair o referido documento quando há a 

concessão do beneficio de pensão por morte, conforme redação expressa do art. 

134 da INSTRUNÇÃO NORMATIVA 77 DE 2015, transcreve o art abaixo:  

   Seção II 

Da inscrição e da comprovação da condição de dependente 

Art. 134. A partir de 10 de janeiro de 2002, data da publicação do 

Decreto nº 4.079, de 9 de janeiro de 2002, a inscrição de dependente 

será promovida quando do requerimento do benefício a que tiver 

direito, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

   Ocorre que o falecido não era filiado a previdência, não era 

segurado, por essa razão os seus dependentes não solicitaram o beneficio de 

pensão por morte o que diretamente implica na impossibilidade de juntada do 

documento solicitado por Vossa Excelência.  

p. 121



 

 

 Face ao exposto, pugna-se pelo deferimento da ação havendo a 

comprovação expressa que os requerentes são legítimos dependentes do falecido, 

bem como que o seu óbito decorreu de um acidente de motocicleta.  

  Reitera-se o pedido da exordial por medida de direito e da mais 

lidima justiça! 

 

Nestes termos, 

Pede-se e aguarda deferimento.  

 

 

   Aracaju/SE, 22 de setembro de 2021. 

    JULIANA DIAS RODRIGUES  

    0AB/SE 11.848  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  23/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Com a juntada, dê-se nova vista dos autos ao MP.</br> Intimação enviada ao Ministério Público (1º grau) -

Promotoria de Justiça. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  04/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação considerada em 04/10/2021, mediante ciência e consulta processual via Integração MNI pelo ente público

Ministério Público Estadual, referente ao movimento Intimação Eletrônica, do dia 23/09/2021,às 10:33:11.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  06/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada realizada por Ministério Público Estadual, através do Serviço de Intercomunicação - MNI no dia 06/10/2021

às 14:29:26.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 125



Processo nº 202150000137  
  
MM. Juíza, 
  
Intimado eletronicamente, o MP vem requerer a intimação da parte
requerida,  para  se  manifestar  sobre  o  documento juntado às  fls.  
113/114, em atenção §1º, do art. 437, do NCPC. 
Outrossim, em relação ao contido na petição de fls. 121/122, requer a
expedição de Ofício ao INSS, para que encaminhe a este Juízo Certidão
da In(existência) de dependentes habilitados do de cujus  Paulo de
Souza Santos, titular do CPF nº 864.562.575-06, cf. Certidão de Óbito
de fls. 21. 
Atendida as diligências, retornem os autos para pronunciamento final. 
  
Karla Christiany Cruz Leite de Carvalho 
promotora de Justiça 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Movimento assinado eletronicamente por Karla Christiany Cruz Leite de Carvalho, em 06/10/2021, às
14:28, na 1ª Promotoria de Justiça - Estância.p. 126



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  06/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar a parte Autora quanto o conteúdo da cota promotorial, no prazo de 10 dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  13/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JULIANA DIAS RODRIGUES

- 11848}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 128



 

 

EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1º VARA CIVIL DA 

COMARCA DE ESTÂNCIA-SE  

 

 

PROCESSO Nº 202150000137 

 

    PAULO ALEXANDRE DOS REIS SANTOS, JOSÉ 

TENILSON DOS REIS SANTOS, PAULA ALESSANDRA DOS REIS SANTOS, ambos 

representados neste ato por sua genitora, JULIANA DOS REIS SILVA, veem muito 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, através de sua advogada ao final 

subscrita, informar e requerer o que segue.  

 

   Nobre magistrada, em que pese o texto legal da IN 77 da 

Autarquia previdenciária ser bastante claro, se este Nobre Juízo ainda assim julgar 

imprescindível oficiar o INSS em nada se opõe desde que seja respeitada a 

celeridade processual e assinalando prazo para cumprimento da resposta ao oficio 

sob pena das medidas legais cabíveis em caso de mora.  

   

Nestes termos, 

Pede-se e aguarda deferimento.  

 

 

   Aracaju/SE, 13 de outubro de 2021. 

    JULIANA DIAS RODRIGUES  

    0AB/SE 11.848  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  13/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  27/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  1. Acolho a cota ministerial juntada em 28/07/2021, ao passo que determino seja oficiado ao INSS para que, no

prazo de 10 (dez) dias, envie a este juízo cópia de certidão dos dependentes habilitados do segurado Paulo de

Souza Santos, inscrito no CPF nº 864.562.575-06. 2. Com a juntada, intime-se parte autora para manifestação em 10

(dez) dias, após, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 202150000137 - Número Único: 0000558-83.2021.8.25.0027
Autor: JULIANA DOS REIS SILVA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

1. Acolho a cota ministerial juntada em 28/07/2021, ao passo que determino seja oficiado ao INSS para
que, no prazo de 10 (dez) dias, envie a este juízo cópia de certidão dos dependentes  habilitados do
segurado Paulo de Souza Santos, inscrito no CPF nº 864.562.575-06.

2. Com a juntada, intime-se parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, após, dê-se nova vista dos
autos ao Ministério Público.

dgt/Nat

 

Documento assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 27/10/2021, às 15:06:25

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021002285866-89.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002285866-89. fl: 1/1
em 27/10/2021 às 15:06:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 132



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  02/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que expedi mandado nº 202150004057

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  03/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202150004057 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] <br/><br/>

{Destinatário(a): INSS A/C do Gerente da Agência do INSS de Estância}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro   Cidade - Estância 
Cep - 49200-000    Telefone - (79)3522-2297

Normal

202150004057

PROCESSO: 202150000137 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000558-83.2021.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE E OUTROS: JOSE TENILSON DOS REIS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: 1. Acolho a cota ministerial juntada em 28/07/2021, ao passo que determino seja oficiado ao INSS para
que, no prazo de 10 (dez) dias, envie a este juízo cópia de certidão dos dependentes habilitados do segurado
Paulo de Souza Santos, inscrito no CPF nº 864.562.575-06. 2. Com a juntada, intime-se parte autora para
manifestação em 10 (dez) dias, após, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
INSS A/C do Gerente da Agência do INSS de EstânciaNome: 

 Residência: Avenida Capitão Salomão, INSS, 228
Bairro:Centro
Cidade:Estância - SE

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 03/11/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.09:00:56

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002313257-65.

Recebi o mandado 202150004057 em _____/_____/__________

_____________________________________________________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002313257-65. fl: 1/2
em 03/11/2021 às 09:00:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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INSS A/C do Gerente da Agência do INSS de Estância
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002313257-65. fl: 2/2
em 03/11/2021 às 09:00:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  04/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Resposta do INSS. <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 137



04/11/2021 18:59 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=45062&tz=America/Bahia 1/1

De
: APSSE Estancia <aps22001030@inss.gov.br>
Assunto
: Processo 202150000137

Para
: 1a Vara Civel de Estancia
<1civel.estancia@tjse.jus.br>

Zimbra 1civel.estancia@tjse.jus.br

Processo 202150000137

qui, 04 de nov de 2021 17:49
1 anexo

Prezado,

Informamos que o Sr. PAULO DE SOUZA SANTOS, CPF 86456257506, não possui dependentes
cadastrados no INSS.

At.te

Marconi Santos de Freitas
Técnico do Seguro Social - Matrícula 2019961
Gerente da APS Estância

PESINS_PAULO DE SOUZA SANTOS.pdf
13 KB 

p. 138



            MPAS/INSS Sistema Unico de Beneficios DATAPREV  04/11/2021  17:48:34
                      PESINS -  Pesquisa Instituidor por Nome                   
   Acao                                                                         
          Inicio  Anterior  Origem  Desvio  Restaura  Fim                       
                                                                                
  Nome:  PAULO DE SOUZA SANTOS                                                  
  Mae :                                                                         
  Data Nasc.:  01051995  (DDMMAAAA)                                             
                                                                                
                                                                                
                                 A T E N C A O                                  
                                                                                
                Caso encontre muitos nomes, esta pesquisa podera                
                demorar um pouco mais.  Neste caso, a  cada  150                
                nomes, voce precisara esperar  que  os  proximos                
                150 sejam disponibilizados. Por favor, aguarde a                
                resposta e:                                                     
                                                                                
                  NAO  TRANSMITA  DUAS   VEZES  A  MESMA  TELA                  
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
NAO HA INSTITUIDOR COM OS DADOS INFORMADOS                                      
                                                                                
                Window SISBEN/1 at DTPRJCV3                                     
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  05/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Com a juntada, intime-se parte autora para manifestação em 10 (dez) dias, após, dê-se nova vista dos autos ao

Ministério Público.</br> Intimação enviada ao Ministério Público (1º grau) - Promotoria de Justiça. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  08/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação considerada em 08/11/2021, mediante ciência e consulta processual via Integração MNI pelo ente público

Ministério Público Estadual, referente ao movimento Intimação Eletrônica, do dia 05/11/2021,às 10:33:04.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  08/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada realizada por Ministério Público Estadual, através do Serviço de Intercomunicação - MNI no dia 08/11/2021

às 16:56:17.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Processo nº 202150000137 
  
MM. Juíza, 
  
Após  manifestação  deste  Órgão  -  fls.  126,  requerendo diligências
direcionadas  aos  litigantes,  retornam  aos  autos  ao  MP  com  o
atendimento parcial do quanto ali solicitado. 
Isto  posto,  somos  pelo  cumprimento  na  íntegra  das  diligências,
promovendo-se  a  intimação  da  parte  requerida,  para  ciência  e,
querendo, se manifestar sobre o documento juntado às fls. 113/114 e
a resposta do INSS, cf. fls. 138/139, em atenção §1º, do art. 437, do
NCPC. 
Após, retornem os autos para pronunciamento final. 
  
É a Manifestação. 
  
Karla Christiany Cruz Leite de Carvalho 
promotora de Justiça 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Movimento assinado eletronicamente por Karla Christiany Cruz Leite de Carvalho, em 08/11/2021, às
16:55, na 1ª Promotoria de Justiça - Estância.p. 143



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  08/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JULIANA DIAS RODRIGUES

- 11848}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 144



 

 

EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1º VARA CIVIL DA 

COMARCA DE ESTÂNCIA-SE  

 

PROCESSO Nº 202150000137 

 

    PAULO ALEXANDRE DOS REIS SANTOS, JOSÉ 

TENILSON DOS REIS SANTOS, PAULA ALESSANDRA DOS REIS SANTOS, ambos 

representados neste ato por sua genitora, JULIANA DOS REIS SILVA, veem muito 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, através de sua advogada ao final 

subscrita, informar e requerer o que segue.  

  A resposta do INSS ao oficio expedido por este Digníssimo Juízo 

coaduna com o que já havia sido explicitado por estes peticionantes, que o falecido 

não era segurado da previdência social não vertia contribuições para o RGPSS, 

portanto, não há dependentes cadastrados junto ao INSS, sequer o falecido é 

cadastrado junto a Autarquia que dirá seus filhos/dependentes.  

  Importa ressaltar que tal fato não é capaz de elidir o direito dos 

requerentes ao recebimento da indenização em decorrência do falecimento do seu 

genitor vitima de acidente de transito, bem como do dano moral em detrimento da 

recusa da seguradora em realizar o pagamento, posto que a prova clara e 

inequívoca que os requerentes são dependentes do falecido (certidões de 

nascimento) a dependência dos filhos menores é presumida.  

   Dessa forma, pugna-se pela procedência total da pedidos 

declinados na exordial, bem como dano moral a ser arbitrado por este Digníssimo 

Juízo, honorários sucumbências no importe de 20% sob o valor da causa.  

   

Nestes termos, 

Pede-se e aguarda deferimento.  

 

p. 145



 

 

 

   Aracaju/SE, 08 de novembro de 2021.  

    JULIANA DIAS RODRIGUES  

    0AB/SE 11.848  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  08/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Intimar a parte Requerida do expediente do INSS, no prazo de 10 dias</br> Intimação enviada ao Empresa

Privada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  09/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 09/11/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 08/11/2021, às 20:11:37.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  09/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202150004057 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] - Certidão do Oficial de

Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): INSS A/C do Gerente da Agência do INSS de Estância}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro   Cidade - Estância 
Cep - 49200-000    Telefone - (79)3522-2297

Normal

202150004057

PROCESSO: 202150000137 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000558-83.2021.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE E OUTROS: JOSE TENILSON DOS REIS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: 1. Acolho a cota ministerial juntada em 28/07/2021, ao passo que determino seja oficiado ao INSS para
que, no prazo de 10 (dez) dias, envie a este juízo cópia de certidão dos dependentes habilitados do segurado
Paulo de Souza Santos, inscrito no CPF nº 864.562.575-06. 2. Com a juntada, intime-se parte autora para
manifestação em 10 (dez) dias, após, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
INSS A/C do Gerente da Agência do INSS de EstânciaNome: 

 Residência: Avenida Capitão Salomão, INSS, 228
Bairro:Centro
Cidade:Estância - SE

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 03/11/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.09:00:56

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002313257-65.

Recebi o mandado 202150004057 em _____/_____/__________

_____________________________________________________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002313257-65. fl: 1/2
em 03/11/2021 às 09:00:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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INSS A/C do Gerente da Agência do INSS de Estância
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002313257-65. fl: 2/2
em 03/11/2021 às 09:00:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202150000137 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000558-83.2021.8.25.0027

MANDADO: 202150004057

DATA DE CUMPRIMENTO: 04/11/2021 00:00

DESTINATÁRIO: INSS A/C do Gerente da Agência do INSS de Estância

ENDEREÇO:
Avenida Capitão Salomão nº 228, INSS. BAIRRO: Centro. Estância/ SE.
CEP: 49200-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por THIAGO ANTÔNIO MARTINS CARDOSO, Oficial
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Justiça, em 09/11/2021, às 16:55:35

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002374860-04.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002374860-04. fl: 1/1
em 09/11/2021 às 16:55:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por THIAGO ANTÔNIO MARTINS CARDOSO, Oficial de Justiça, 

p. 152



 

 

Nome do Arquivo: 

 

    202150004057.jpg
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  18/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 154



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2799621- C3/ 2021-00983/ MORTE 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ESTANCIA/SE 

  

Processo: 202150000137 

 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE TENILSON DOS REIS SANTOS, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para 
ao final requerer o que segue: 

Conforme se resposta no INSS consta que não existem beneficiários cadastrados.  

A expedição do ofício foi medida deste juízo a fim de apurar a existência de outros beneficiários, já que a 
certidão de óbito é omissa quanto a existência de filhos, no entanto, a resposta não elucida a questão.  

Dessa forma, considerando, a informação é essencial ao deslinde da ação, bem como que os autores 
requereram a integralidade da indenização, a fim de evitar eventuais prejuízos a outros beneficiários que 
venham a pleitear a sua parte cabível, requer sejam julgados improcedentes os pedidos. 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ESTANCIA, 18 de novembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  19/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar os Autores da informação do requerido, no prazo de 10 dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  22/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JULIANA DIAS RODRIGUES

- 11848}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1º VARA CIVIL DA 

COMARCA DE ESTÂNCIA-SE 

 
 
 

 
PROCESSO Nº 202150000137 

 
 
 

PAULO ALEXANDRE DOS REIS SANTOS, JOSÉ 

TENILSON DOS REIS SANTOS, PAULA ALESSANDRA DOS REIS SANTOS, ambos 

representados neste ato por sua genitora, JULIANA DOS REIS SILVA, veem muito 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, através de sua advogada ao final 

subscrita, informar e requerer o que segue. 

Em atendimento ao despacho publicado nos autos vem se manifestar 

acerca da petição da parte requerida. Nobre Julgadora, não há razão legal que 

assista a requerida razão pela qual seu pedido não deve ser acolhido. 

Dessa forma, a presente ação deve ser julgada totalmente procedente em 

todos os seus termos por medida de direito e da mais salutar justiça. 

Ainda que na certidão do óbito não conste os requerentes como 

dependentes do falecido, é imprescindível apontar que há nos autos prova legal e 

plena da dependência que os requerentes são herdeiros legais do falecido( a 

certidão de nascimento) que claramente demonstram que o falecido era pai dos 

autores, bem como que o nascimento são anteriores ao óbito atestam de forma 

clara e inequívoca que são herdeiros/dependentes legais do falecido não havendo 

espaço pra dúvidas acerca da dependência. 

Vale ainda trazer a baila que o óbito aconteceu em 13/10/2018 

(treze de outubro de dois mil e dezoito), há mais de 3 três anos, e até o presente 

momento somente os requerentes reclamaram seu direito ao recebimento da 

indenização, fato este que também comprova que somente os requerentes são 

herdeiros dependentes legais do falecido e fazem jus ao recebimento da 

indenização legal devida. 

p. 158



 

 

Por obvio que se houvessem mais dependentes estes já haveriam 

requerido o pagamento da indenização a requerida considerando que já houve 

tempo hábil mais que suficiente para isto, e tais fato são de conhecimento da 

requerida, haja vista que tem controle administrativo e judicial de todas as 

solicitações de pagamento de indenização, portanto, resta claro que o seu pedido 

de improcedência da ação não se passa de uma manobra vil de não cumprir o seu 

dever legal. 

Diante de todo exposto, os requerentes não devem ser tolhidos do 

direito de receber a indenização em razão do pai não ser segurado obrigatório do 

INSS e por essa razão não haver prova junto a Autarquia dos dependestes deste, 

bem como não constar na certidão de óbito os seus nomes, ressalta-se ainda que 

cada cartório procede de uma forma e que não é comum nos cartórios da comarca 

de Estância constar os dependente/ filhos junto a certidão de óbito, somente em 

detrimento disso que não consta o nome dos requerentes na certidão de óbito do 

pai. 

Ademais, é imperioso destacar que nem a certidão de depedentes 

habilitados junto ao INSS, nem certidão de óbito (constando os depedentes legais, 

são solicitados pela seguradora Líder na hora do requerimento adiministrativo 

afim de comprovar a depedencia mais um motivo pelo qual não assite razão o 

requerimento do impocedencia, ora se administrativamnete eles possuem poder 

pleno pra “julgar” os pedidos e não exigem tais documentos por qual razão 

indeferir ação judicial em detrimento da falta destes? 

Nobre Julgadora, não há motivos que afastem o direito dos autores, 

resta claro e cristalino que são os únicos dependentes do falecido, é obvio que se 

houvesse mais algum filho este já haveria requerido seu direito ao recebimento da 

indenização fato que é de conhecimento da Seguradora Líder que tem o controle de 

todos os requerimentos, inclusive se houvesse mais algum dependente e este já 

tivesse solicitado ou tivesse em tramite a solicitação de recebimento da 

indenização seria uma matéria trazida aos autos pela seguradora como forma de 

defesa o que não ocorreu. 

Vislumbra-se aqui uma atitude totalmente reprovável tão somente se 

abster do seu dever legal de pagar o que é devido aos dependentes do 

p. 159



 

 

falecido. 

 
 

Diante de todo exposto, pugna-se pela procedência total da ação com 

a condenação da requerida ao pagamento de indenização por morte aos 

dependentes do falecido, bem como dano moral em detrimento da recusa 

injustificável de realizar o pagamento e toda dor suportada por estes pobres filhos 

p. 160



 

 

que além de suportar a perda do pai ainda se viram impedidos de receber uma 

indenização legal que lhe são devida por direito, acrescido de juros e correção 

monetária, bem como pagamento de honorários sucumbenciais. 

Nestes termos, 

 
Pede-se e aguarda deferimento. 

 
 
 
 
 

Aracaju/SE, 22 de novembro de 2021. 

JULIANA DIAS RODRIGUES 

0AB/SE 11.848 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  23/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  30/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  I- Diante das manifestações juntadas, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público. II- Após, conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 202150000137 - Número Único: 0000558-83.2021.8.25.0027
Autor: JULIANA DOS REIS SILVA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

I- Diante das manifestações juntadas, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público.

II- Após, conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por MARINA DE ALMEIDA MENEZES
,BARBOSA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 30/11/2021, às 08:52:41

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021002543912-11.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002543912-11. fl: 1/1
em 30/11/2021 às 08:52:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARINA DE ALMEIDA MENEZES BARBOSA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 164



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  30/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  - Diante das manifestações juntadas, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público. II- Após, conclusos.</br>

Intimação enviada ao Ministério Público (1º grau) - Promotoria de Justiça. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  10/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação considerada em 10/12/2021, mediante ciência e consulta processual via Integração MNI pelo ente público

Ministério Público Estadual, referente ao movimento Intimação Eletrônica, do dia 30/11/2021,às 12:06:17.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  15/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada realizada por Ministério Público Estadual, através do Serviço de Intercomunicação - MNI no dia 15/12/2021

às 20:34:33.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO(A).  SR(A).  DR(A).  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA
CÍVEL DA COMARCA DE ESTÂNCIA-SE 

  

  

Processo nº 202150000137 

  

Concluída a fase de instrução na presente AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 
SEGURO  DPVAT,  vem  o  órgão  do  Ministério  Público,  por  sua
presentante, respeitosamente, perante Vossa Excelência, com suporte
jurídico  no  art.  178,  II,  do  Estatuto  Processual  Civil,  oferecer
pronunciamento derradeiro, na forma adiante exposta. 

  

É pretensão de PAULO ALEXANDRE DOS REIS SANTOS (12.02.2013), 
JOSÉ  TENILSON  DOS  REIS  SANTOS  (13.07.2016)  e  PAULA
ALESSANDRA DOS REIS  SANTOS (15.05.2015),  em juízo  por  sua
representante Juliana dos Reis Silva, a condenação da SEGURADORA
LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A  ao  pagamento  do
seguro DPVAT, em razão da morte do genitor dos Autores, Sr. Paulo de
Souza Santos, que veio a óbito no dia 13.10.2018, vítima de acidente
de trânsito, sinistro ocorrido em 03.10.2018. 

  

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Movimento assinado eletronicamente por Karla Christiany Cruz Leite de Carvalho, em 15/12/2021, às
20:34, na 1ª Promotoria de Justiça - Estância.p. 168



Postulam o reconhecimento do direito e a condenação da Requerida ao
pagamento da quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

  

Junto com a inicial foram apresentados os documentos - fls. 08/26. 

  

Despacho inaugural determinando diligências – fls. 29/30, atendidas -
fls. 37/39. 

  

Recebida a inicial - fls. 43/45, determinada a citação, ocorrida às fls.
47, a parte adversa apresentou contestação - fls. 50/56 e documentos
-  fls.  57/77,  aduzindo  em  síntese:  preliminarmente,  que  os
interessados  realizaram  o  pedido  na  via  administrativa,  porém
deixaram  de  apresentar  documentos  necessários,  ocasionando  o
cancelamento do procedimento por inatividade, devendo o processo na
via judicial ser extinto prematuramente, dada a ausência do interesse
de agir;  no mérito,  suscita a falta de nexo de causalidade entre o
acidente  de  trânsito  que  vitimou  o  genitor  e  a  sua  morte  por
insuficiência respiratória; Tece comentários sobre a lei que regula o
pagamento do seguro DPVAT, quanto à indicação dos beneficiários da
vítima, posto que a certidão de óbito do vitimado é omissa quanto à
existência  de  filhos;  pede  ao  final  a  improcedência  do  pedido
formulado. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Movimento assinado eletronicamente por Karla Christiany Cruz Leite de Carvalho, em 15/12/2021, às
20:34, na 1ª Promotoria de Justiça - Estância.p. 169



  

Réplica encartada - fls. 83/86. 

  

Finda  a  fase  postulatória,  as  partes  foram  intimadas  a  dizer  se
pretendiam  produzir  outras  provas,  tendo  a  parte  Requerida  
respondido negativamente – fls. 94 e 96; já a parte Autora silenciou.
 

 
 

Vieram os autos ao MP, dada a presença de incapazes na lide posta à
apreciação,  cf.  previsão  do  art.  178,  II,  do  CPC,  ocasião  em que
postulou diligências  –  fls.  103/105,  atendidas  pelos  Autores  –  fls.
111/116, 121/122 e INSS – fls. 138. 

  

Partes cientificadas sobre as respostas, com manifestações lançadas
nos autos – fls. 145/146, 155 e 158/160. 

  

Anunciado o julgamento do feito – fls. 164, vieram os autos ao MP.
 

 
 

É o que cumpre relatar. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Movimento assinado eletronicamente por Karla Christiany Cruz Leite de Carvalho, em 15/12/2021, às
20:34, na 1ª Promotoria de Justiça - Estância.p. 170



  

Ressai dos autos que a parte Autora requereu o pagamento do seguro
DPVAT na via administrativa, provocação que gerou o procedimento nº
3190525982 - fls. 26, sem êxito em sua finalização, dada a falta de
documentos, segundo a parte adversa. 

  

No curso da demanda, este Órgão pontuou que o esgotamento da via
administrativa não se mostrava imprescindível para a formulação do
pedido vindicado na seara judicial, obstáculo que, se existente, iria de
encontro ao princípio da inafastabilidade da apreciação judicial - XXXV,
do art. 5º, da CF, o que de pronto afasta a preliminar de ausência de
interesse de agir. 

  

Em continuidade, de tudo que se vê dos autos, restou comprovada a
falta de pagamento por parte da empresa Requerida do supracitado
seguro. 

  

Explica-se: 

  

Conforme se depreende da legislação pertinente, o Seguro Obrigatório
de  Danos  Pessoais  causados  por  Veículos  Automotores  de  Vias
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Terrestres - DPVAT não é o único seguro obrigatório, mas pode se dizer
que é o principal. É imposto de forma coercitiva ao proprietário de
veículo automotor, tratando-se pois, de uma obrigação legal, com a
finalidade de amparar as vítimas de acidentes de trânsito em todo o
território nacional, não importando de quem seja a culpa pelo sinistro.  

  

Há  de  observar-se,  portanto,  que  todo  proprietário  de  veículo
automotor deve, obrigatoriamente, pagar anualmente o prêmio do
seguro  DPVAT,  que  deve  ser  recolhido,  quando  do  pagamento  do
Imposto sobre a propriedade de veiculo automotor – IPVA. 

  

E sobre  o  que  determina  a  legislação  sobre  o  assunto,  mostra-se
irrelevante à vítima ou seus dependentes, em caso de morte, acionar o
proprietário do veículo ou responsável  pelo ocorrido, uma vez que
teriam o seu direito a indenização assegurado mesmo que não tenha
sido recolhido quando do pagamento do IPVA. 

  

A propósito, prescreve a Lei no. 6.194/74. 

  

“Art. 8o. - Comprovado o pagamento, a sociedade seguradora que
houver pago a indenização poderá, mediante ação própria, haver do
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responsável a importância efetivamente indenizada". 

  

Abalizando o posicionamento, a jurisprudência colacionada: 

  

Ementa:  APELAÇÃO  CÍVEL.  DECISÃO  MONOCRÁTICA.  SEGUROS.
AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. SÚMULA 257
DO  STJ.  PROPRIETÁRIO  INADIMPLENTE.  INDENIZAÇÃO  DEVIDA.
HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS.  SENTENÇA  MANTIDA.  -  Da
Inadimplência: De acordo com o art. 3º da Lei 6.194/74 é devida a
indenização decorrente de acidente de trânsito que tenha acarretado a 
morte ou a invalidez permanente da vítima, bem como a indenização
por despesas médicas e hospitalares decorrente do sinistro. - O Egrégio
STJ já consolidou o entendimento através da Súmula 257 que a falta
de pagamento do prêmio do seguro  obrigatório de danos pessoais
causados por veículos automotores de vias terrestres (DPVAT) não é
motivo  para  a  recusa  do  pagamento  da  indenização.  Tal  exegese,
aplica-se, inclusive, nos casos em que a vítima do acidente de trânsito
é o proprietário do veículo, que se encontra inadimplente. (v. REsp.n.
1.827.315,  Rel.Min.  Raul  Araújo,  j.  30/10/2019).  Precedentes
específicos da Corte Superior. Por seu turno, o art. 7ºda Lei 6.194/74,
regulamenta que mesmo para os casos de seguro de veículo vencido a
indenização será paga à pessoa vitimada, resguarda, entretanto, no
§1º, do dispositivo em referência, a faculdade da seguradora de haver
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regressivamente do proprietário do veículo o valor da indenização,
podendo adotar as providências cabíveis em ação própria, reconvenção
ou  contrapedido.  -  Dos  honorários  sucumbenciais:  A  leitura  e
interpretação do art. 85, § 2º, do CPC, a partir da vigência do atual
codex processual, verifica-se que a regra geral é que os honorários
serão obrigatoriamente fixados entre 10% e 20%, tendo sua base de
cálculo o montante da condenação (sentença condenatória), o proveito
econômico ou o valor da causa (sentença declaratória ou constitutiva),
dependendo, então, da natureza da sentença para a definição da base
sobre a qual incidirá o percentual a ser fixado. No caso dos autos,
diante do diminuto valor  da condenação e do proveito  econômico,
utiliza-se o valor da causa, remunerando dignamente o profissional,
conforme a sentença de origem. APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível,
Nº 50115319120198210027, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça
do RS, Relator: Gelson Rolim Stocker, Julgado em: 29-11-2021) Data
de Julgamento: 29-11-2021 Publicação: 29-11-2021 

  

O seguro  DPVAT  decorre  da  lei  e  não  de  uma  relação  contratual,
fazendo jus à sua percepção qualquer pessoa que tenha sofrido um
acidente de trânsito com danos acobertados dentre as possibilidades
previstas na lei (despesas médicas, invalidez e morte). Eis a condição
legal: ser vítima de acidente de trânsito. 
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Nesse ponto, a parte Autora se desincumbiu de seu mister, eis que
pelos  documentos  apresentados,  quais  sejam:  Certidão  de  Óbito,
Laudo Cadavérico e Boletim de Ocorrência – fls. 21, 22/24 e 113/114,
respectivamente, restou comprovado que o Sr. Paulo de Souza Santos
se  envolveu em um acidente  de  trânsito  (motocicleta  e  bicicleta),
ocorrido no dia 03.10.2018, na BR-101, sendo socorrido pelo SAMU e
encaminhado  ao  Hospital  de  Urgências-HUSE,  onde  permaneceu
internado,  vindo  a  óbito  no  dia  13.10.2018,  por  insuficiência
respiratória, decorrente de trauma torácico, por ação contundente. 

  

Confirmado o fato e ensejar a pretensão, comprovaram os Autores a
legitimidade, pois são FILHOS do falecido, cf. certidões de nascimento
encartadas aos autos – fls. 10/12, atendendo o contido no Art. 4º, da
Lei nº 6.194/74, que determinou como regra para o pagamento no
caso de morte o contido no art. 792, do Código Civil, in verbis: 

  

“Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por
qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será
pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante
aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária.
Parágrafo único. Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão
beneficiários os que provarem que a morte do segurado os privou dos
meios necessários à subsistência”.
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Além disso, segundo o documento de fls. 138, o de cujus não deixou

dependentes cadastrados perante o INSS, devendo os filhos ser chamados ao

recebimento do prêmio do seguro em tela. 

  

Constata-se  que,  sempre  que  alguém  for  vítima  de  sinistro  com
veículo,  surge  o  direito  a  ressarcimento,  conforme  importância
determinada  pela  Lei  no  6.194/74,  importância  esta  alterada
periodicamente  pelo  órgão  normatizador  (CNSP),  estando,  desde
31.05.2007, para o caso de morte, fixada em R$ 13.500,00(treze mil e
quinhentos reais), cf. art. 8º, da Lei nº 11.482/2007. 

  

Vê-se, portanto, que o acolhimento da pretensão quanto ao pagamento
do seguro DPVAT é medida que se impõe. 

  

Quanto ao dano moral formulado posteriormente pelos Autores – fls.
145, há de ser rejeitado, seja porque não foi postulado quando do
ajuizamento da demanda, seja porque não demonstrou a parte Autora
fatos e fundamentos a ensejar o acolhimento do pedido nessa esfera. 

  

Isto posto, exercendo o MP a sua função de fiscal da lei e com a exata
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percepção  da  situação  posta  sob  apreciação,  fulcrada  nas  provas
trazidas aos autos, OPINA PELA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, devendo a
seguradora Requerida ser condenada ao pagamento do seguro DPVAT, 
devidamente  atualizado,  juros  de  mora,  custas  e  honorários
advocatícios, arbitrados por esse Juízo, sobre o valor da condenação. 

  

É a Manifestação. 

  

KARLA CHRISTIANY CRUZ LEITE DE CARVALHO 

Promotora de Justiça 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  16/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202150000137

 

DATA:

  27/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Ante o expendido, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para, por

conseguinte, CONDENAR a demandada a pagar aos requerentes a importância de R$ 13.500,00 (treze mil e

quinhentos reais), devendo ao valor incidir juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, e correção monetária,

pelo INPC, a contar da data do evento danoso. Condeno, ainda, a requerida ao pagamento das custas processuais e

dos honorários advocatícios, estes que arbitro em 10% da condenação, nos termos do art. 85, §2°, do CPC/15. P.R.I.

Com o trânsito em julgado, cobrem-se as custas na forma de praxe e, em seguida, arquivem-se os autos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 202150000137 - Número Único: 0000558-83.2021.8.25.0027
Autor: JULIANA DOS REIS SILVA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

SENTENÇA

 

Vistos etc.

 

PAULO ALEXANDRE DOS REIS SANTOS e outros (2), representados nesse ato por sua
genitora, JULIANA DOS REIS SILVA, por meio de Procurador legalmente habilitado, ajuizaram AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT, em face da LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO,
também qualificada, alegando, em suma, que o genitor dos requerentes, Paulo de Souza Santos, faleceu

  em razão de acidente automobilístico em outubro de 2018, razão pela qual requereram indenização
correspondente ao sinistro n. 3190525982.

 

Diante disso, os demandantes ingressaram em Juízo com o escopo de receberem das demandadas
a pertinente indenização pelo seguro obrigatório.

 

Foram encartados diversos documentos, dentre os quais, Certidão de Óbito de Paulo de Souza
Santos, documentos pessoais dos requerentes, laudo do IML e Certidão de Óbito.

 

Após determinação, fora encartada emenda da inicial no dia 23/03/2021.

 

Devidamente citada, a demandada apresentou contestação, no dia 16/04/2021, alegando,
preliminarmente, falta de interesse de agir. No mérito, alegou a ausência de nexo de causalidade entre o
acidente e a lesão, bem como a ausência de comprovação do direito à indenização. Destacou que o valor
indenizável deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima, devendo, no caso em tela cada um
dos filhos, receber a quantia igual. Entendeu pela impossibilidade de inversão do ônus da prova.
Deliberou acerca dos juros e correção monetária. Na hipótese de condenação da parte requerida, requereu
que o pagamento dos honorários advocatícios seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento). Acerca do
interesse de incapaz no feito, requereu a intimação do Ministério Público para que se manifestasse nos
termos o artigo 279, do CPC, sob pena de nulidade. Ao final, pugnou pela improcedência e requereu o
depoimento pessoal da parte autora.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000156429-23. fl: 1/5
em 27/01/2022 às 23:50:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDINALDO CÉSAR SANTOS JÚNIOR, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Instruiua defesa com documentos de fls. 57/77.

 

A réplica foi apresentada tempestivamente, oportunidade em que a parte autora refutou os
argumentos expendidos na contestação e reiterou os termos da inicial.

 

Por meio do despacho exarado no dia 28/05/2021, as partes foram intimadas a dizerem sobre o
interesse em conciliação e/ou na produção de outras provas.

 

No dia 04/06/2021, a parte requerida informou que não tinha interesse em conciliar, assim como
não possuía outras provas a produzir. Requereu o julgamento da ação. Enquanto a parte requerente ficou
silente.

 

Instado a se manifestar, o Ministério Público em 28/07/2021, requereu a intimação da parte
Autora para juntar o registro da ocorrência policial ou documento equivalente e o ofício ao INSS no
sentido de enviar certidão de dependentes habilitados do segurado Paulo de Souza Santos.

 

No despacho  do dia13/08/2021, foramacolhidasas diligências solicitadas pelo Parquet.

 

Em resposta, a parte autora, no dia 29/08/2021, apresentou manifestação, informando a juntada
do B.O aos autos e a impossibilidade de juntar certidão de habilitados junto ao INSS. Juntou documentos
de fls. 113/116.

 

Em despacho exarado no dia 09/09/2021,  fora deferido mais 10 (dez) dias a fim de que a parte
  autora promovessea juntada de cópia de certidão dosdependentes do de cujushabilitados juntoao INSS.

 

No dia 22/09/2021, informou o impedimento da juntada da cópia de dependentes habilitados
junto ao INSS, sendo apenas possível extrair o referido documento quando há a concessão do beneficio de
pensão por morte. Pugnou pelo deferimento da ação havendo a comprovação expressa que os requerentes
são legítimos dependentes do falecido, bem como que o seu óbito decorreu de um acidente de
motocicleta.

 

Já no dia 06/10/2021, o Ministério Público requereu a expedição de Ofício ao INSS, para que
encaminhe a este Juízo Certidão da In(existência) de dependentes habilitados do  decujus Paulo de Souza
Santos.
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No despacho exarado no dia 27/10/2021, foi acolhido a cota ministerial, determinando a
 expedição de ofício ao INSS.

 

No dia 04/11/2021, foi juntado resposta do INSS, informandoque Paulo de Souza Santos, não
possui dependentes cadastrados no INSS. Conforme fls. 138/139.

 

O Ministério Público, em 08/11/2021, requereu a intimação da parte requerida para ciência e,
querendo, se manifestar sobre o documento juntado às fls. 113/114 e a resposta do INSS, de fls. 138/139.

 

No dia 08/11/2021, a parte autora apresentou manifestação sobre a resposta do INSS, ressaltou
que tal fato não é capaz de elidir o direito dos requerentes ao recebimento da indenização em decorrência
do falecimento do seu genitor vitima de acidente de trânsito. Pugnou pela procedência total dospedidos
declinados na exordial, bem como dano moral a ser arbitrado por este Juízo.

 

Já no dia 18/11/2021, a parte requerida se manifestou acerca da não existência de beneficiários
cadastrados e requereu a improcedência dos pedidos.

 

Instado a se manifestar, o Ministério Público em 15/12/2021, requereu a procedência do pedido.

 

Volveram os autos conclusos.

 

São os fatos relevantes dos autos. DECIDO.

 

O feito já se encontra regularmente instruído, tendo sido facultado às partes o exercício pleno da
ampla defesa, estando, por seu turno, a causa madura para julgamento.

 

Entendo pela desnecessidade de audiência de instrução, porquanto, além de não demonstrada a
sua pertinência, o cerne da questão é resolvido mediante prova documental.

 

O ponto controvertido no presente feito diz respeito ao direito dos requerentes receberem
indenização equivalente a  R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) de seguro, em razão do falecimento
de Paulo de Souza Santos.

 

Como é sabido, o DPVAT impõe o pagamento de prêmio aos proprietários de veículos
automotores de via terrestre, garantindo, assim, às vítimas de acidentes, recebimento de indenização,
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quando da ocorrência de morte ou invalidez permanente, além do reembolso de despesas médicas e
hospitalares, ainda que os responsáveis pelos danos causados não arquem com a reparação devida.

 

Por força do artigo 4º da Lei nº 6.194/74 – Lei de regência do Seguro DPVAT - a indenização no
caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil, ou seja,  o capital
segurado será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros
do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. Por força do princípio da isonomia, os
companheiros devem ser equiparados aos cônjuges.

 

Já o artigo 5º da Lei referida acima prevê que o pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente.

 

No caso dos autos, vê-se que os requerentes comprovaramser filhos do falecido, conforme
documentos pessoais encartados com a petição inicial. Assim, enquanto filhos, são herdeiros, razão por
que pertinente a pretensão vindicada.

 

Ademais, diferentemente do alegado pela parte ré, se há outros filhos ou dependentes do
falecido caberia a ela comprovar. Não há como exigir dos requerentes que eles comprovem que
existem outros filhos quando negam tal afirmativa. Seria prova de fato negativo, o que não é
admissível, conforme entendimento uníssono da jurisprudência pátria. A despeito disso, ressalto que
fora encartado ofício do INSS, informando a inexistência de dependentes habilitados do falecido.

 

Compulsando os autos, vejo quedos documentos encartados com a inicial, em especial a certidão
de óbito do  de cujus e o laudo cadavérico confeccionado pelo IML, infere-se o nexo de causalidade entre
o acidente automobilístico e o evento morte.

 

Cabe lembrar que, de acordo com o artigo 373, inciso II do CPC/15, incumbe à parte ré juntar a
prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos do direito do autor, o que não fez, não obstante
tenha recebido a oportunidade de especificar as provas que pretendia fazer. Assim cabe aos requerentes a
indenização no valor de  R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), que corresponde à indenização
securitária decorrente do evento morte.

 

Ante o expendido, e por tudo mais que dos autos consta,  JULGO PROCEDENTE o pedido
  inicial para, por conseguinte, CONDENAR a demandada a pagar aos requerentes a importância de R$

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ao valor incidir juros de mora de 1% ao mês, a contar
da citação, e correção monetária, pelo INPC, a contar da data do evento danoso.

 

Condeno, ainda,a requerida ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
estes que arbitro em 10% da condenação, nos termos do art. 85, §2°, do CPC/15.
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P.R.I.

 

Com o trânsito em julgado, cobrem-se as custas na forma de praxe e, em seguida, arquivem-se os
autos.

Documento assinado eletronicamente por EDINALDO CÉSAR SANTOS JÚNIOR,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 27/01/2022, às 23:50:33

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2022000156429-23.
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